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RESUMO 

 

O desvio e a má gestão dos recursos públicos foram um dos marcos para um 

desfavorável cenário econômico do setor público, uma das causas é o 

endividamento desenfreado do Governo. Visando o equilíbrio das contas públicas e 

sua gestão transparente, este trabalho objetiva evidenciar a Lei de Responsabilidade 

Fiscal, em que a mesma estabelece normas para a conduta dos administradores 

públicos no que diz respeito à destinação dos recursos oriundos da população, a fim 

de buscar maior controle e responsabilização do ente em favor da boa gestão 

municipal. A pesquisa tem como objetivo de estudo a cidade de São João Del Rei. 

Serão contemplados no referido trabalho aspectos gerais da administração pública, 

conceitos e normas da Lei de Responsabilidade Fiscal, seus pressupostos legais e 

mecanismos de transparência. Ao final será realizado um estudo de caso a fim de 

verificar se os percentuais aplicados as despesas com saúde, educação e pessoal 

atendem as normas da lei citada. A metodologia aplicada foi do tipo quantitativa, 

com finalidade exploratória e descritiva, e os meios de análise para que responda o 

resultado da pesquisa foi através de documentos e bibliografias. O resultado 

manifestado foi uma total execução do planejamento e alocação de gastos em 

conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal, cumprindo assim, os 

percentuais demandados pela mesma. 

Palavras-chaves: Lei de Responsabilidade Fiscal, São João Del Rei, transparência.
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INTRODUÇÃO 

 

O trabalho terá como tema o estudo das contas públicas do município de 

São João Del Rei: uma análise dos limites de gastos impostos pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

O regime da responsabilidade fiscal permite relativa estabilidade às 

finanças públicas, o objetivo de seu aparecimento foi no início da década de 80, 

quando nesse período houve o surgimento da crise da dívida externa e escassez de 

crédito externo no Brasil, com isso, o Brasil se viu a ajuda do FMI, uma vez que o 

país estava com alto déficit público, ausência de estatísticas fiscais e mecanismos 

possíveis de controlar gastos públicos. Seu surgimento foi em 2000, vindo para 

regulamentar o art. 163 da Constituição Federal. A Lei de Responsabilidade Fiscal 

procurou adotar os seguintes objetivos: ação planejada e transparente; prevenção 

de riscos e correção de qualquer ato que desequilibre as contas públicas; 

cumprimento de metas de resultado, com suas devidas limitações para gastos. A Lei 

trouxe inúmeros aperfeiçoamentos ao processo de planejamento e execução das 

finanças públicas e exigiu a publicação e participação da população na gestão dos 

gastos públicos, fazendo isso de forma clara usando instrumentos que possibilitem 

tal transparência (HELENA 2009, p.53). 

 O presente trabalho terá como problema de pesquisa: Como a Prefeitura 

de São João Del Rei tem administrado suas contas, e se estas atendem aos limites 

estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal? Este trabalho justifica-se por 

perceber que as despesas do município de São João Del Rei, como de qualquer 

outra cidade são publicadas periodicamente e muitas pessoas não conseguem 

compreende-las apenas analisando-as, até mesmo pelo excesso de normas, assim, 

não percebem a real situação financeira da cidade, uma vez que todo o cidadão 

como contribuinte adquiriu o direito de acesso às contas, esta pesquisa se faz 

necessária no momento em que ela contribui para aferir se as ações do governo 

estão sendo implementadas de acordo com o planejamento e os limites previstos na 

Lei de Responsabilidade Fiscal dos municípios, o Plano Plurianual, LDO e a LOA, 

que visam tornar mínimo os desvios dos recursos públicos e cessar sua má 

distribuição.  
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Este trabalho tem como objetivo geral analisar as despesas relacionadas 

com educação, saúde e pessoal executadas no município de São João Del Rei no 

Estado de Minas Gerais no período de 2012 a 2014 e verificar a aplicabilidade dos 

percentuais limitantes para os gastos, impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Para alcançar os objetivos gerais, foram definidos os seguintes objetivos 

específicos: apresentar conceitos de forma sistêmica para a contabilidade publica, 

enfatizando suas especificidades; verificar os gastos executados pela Prefeitura 

Municipal no que diz respeito à educação, saúde e pessoal, bem como compará-los 

com a arrecadação do município; evidenciar através de estudo de caso se o 

município atende às exigências impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal no 

que diz respeito aos limites mínimos de aplicação de recursos em educação, saúde 

e pessoal. A metodologia aplicada foi do tipo quantitativa, com finalidade exploratória 

e descritiva e os meios de análise para que responda o resultado da pesquisa foi 

através de documentos e bibliografias, aplicando um estudo de caso na cidade de 

São João Del Rei.  

A Lei de Responsabilidade Fiscal dispõe de princípios fundamentais e 

básicos para uma ação planejada e eficaz, estabelecendo limitações para gastos 

públicos, contribuindo assim para o equilíbrio das contas públicas e o 

reconhecimento da população no que se refere à gestão do governo. 

No primeiro capítulo serão abordados temas como administração pública, 

seus princípios e particularidades, a contextualização da contabilidade pública, 

instrumentos usados pelo governo como forma de planejamento e transparência de 

seus gastos, são estes PPA, LDO e a LOA e a definição e classificação dos 

ingressos e desembolsos efetuados pelo órgão na gerência da coisa pública, 

respectivamente, receitas e despesas. No segundo capítulo serão contemplados 

assuntos como o surgimento e conceito da lei de responsabilidade fiscal, seus 

instrumentos, no qual rege seu maior pilar que é a transparência, e percentuais que 

deverão ser aplicados nas despesas com educação, saúde e pessoal. Já no terceiro 

capítulo será feito um estudo de caso a fim de responder a finalidade da indagação 

exigida pela pesquisa.  
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1  CONTEXTUALIZANDO A CONTABILIDADE PÚBLICA 

 

Este trabalho tem como objetivo apresentar aos cidadãos o planejamento 

da administração pública, como seu trabalho é desempenhado, para em fim 

satisfazer os interesses coletivos, objetiva demonstrar também a classificação dos 

recursos e destinações e suas etapas até o respectivo recolhimento e pagamento. 

1.1 Administração pública 

Administrar é transformar objetivos em ações, neste caso, em ações 

públicas, que visam o interesse coletivo, e tudo isso é feito com planejamento e 

controle, que são uma das ferramentas da gestão pública, estes são baseados por 

meio dos recursos que a entidade possui. 

Andrade (2002, p.35) conceituando a administração pública, diz que esta 

pode ser entendida como “todo aparelhamento preordenado à realização de seus 

serviços que visa à satisfação das necessidades coletivas”. Hely Lopes Meirelles 

apud Silva (2014, p.3) diz que a administração é um conjunto de órgãos que visam 

executar os projetos do Governo.  

A administração pública é o conjunto coordenado de funções que visam à 

eficiência e eficácia das atividades públicas, com o objetivo de satisfazer os 

interesses da sociedade, ela possibilita o cumprimento das funções básicas do 

Estado, sendo este uma organização com povo, governo e leis próprias, e território 

determinado. (ARAÚJO et al, 2009, p.4). 

Silva (2014. p. 6) afirma que a administração pública é exercida pelo 

poder executivo, os quais praticam a lei, são estes o Governo do Estado e as 

Secretarias de Estado. É importante ressaltar que no poder executivo há hierarquias, 

uma vez que é constituída como departamentos onde há a governadoria, que se 

divide em secretarias e esta por sua vez se divide em superintendências, um 

subordinado a outro e de controle do Estado. Já o poder legislativo, que são as 

assembléias legislativas e o Tribunal de Contas, e o poder judiciário, que é o 

Tribunal de Justiça, não há hierarquia. 

Kohama (2009, p.1) diz em seu conceito de administração, que a 

administração pública e o serviço público, estão ligados, uma vez que a execução do 

serviço público é feita pela administração pública e esta se sujeita ao dever da 

continuidade da prestação do serviço público. 
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Considera-se serviços públicos o conjunto de atividades e bens 
que são exercidos ou colocados a disposição da coletividade, 
visando abranger e proporcionar o maior grau possível de bem-
estar ou “prosperidade pública” (KOHAMA, 2009, p.1). 

 

Podemos dizer que cabe a administração pública consolidar a utilização 

de todos os serviços públicos, uma vez que ela é responsável e executa ao mesmo 

tempo desses serviços, a fim de atender a coletividade e colocá-los disponíveis à 

população. 

O gerenciamento desta área compete ao administrador público, que é 

servidor efetivo ou temporário, com o poder de decisão, este desenvolve ação de 

planejar, dirigir, acompanhar e controlar os programas feitos pelo governo (ARAÚJO 

et al, 2009, p.8). 

Segundo Piscitelli (2002, p. 31), a estrutura da administração de acordo 

com sua política organizacional abrange a União, os Estados, os Municípios e o 

Distrito Federal, cada qual com sua independência. O artigo 37 da Constituição da 

República Federativa do Brasil (CRFB) refere-se à divisão da administração pública 

em direta e indireta e afirma que estas são integrantes de qualquer dos poderes de 

qualquer dos entes citados (União, Estados, Distrito Federal e municípios). O artigo 

18 da mesma lei e o artigo 1o parágrafo 3 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

complementar no 101/00) complementa dizendo que o poder executivo, poder 

legislativo, poder judiciário, ministério público, autarquias, fundações públicas, 

empresas públicas e sociedade de economia mista estão compreendidas nessas 

esferas. 

O Estado tem departamentos ou órgãos, como governadoria, secretaria 

estadual, que são subdivididas em superintendências, todos estão interligados e sob 

controle do Estado, pessoa jurídica, e que o Estado responde por seus atos. Este 

também pode transferir suas responsabilidades para outras pessoas jurídicas, por 

exemplo, em Minas Gerais, a administração de benefícios previdenciários é a 

entidade IPSEMG, criada pelo ente político. Diante disso podemos dividir a 

administração pública em centralizada, onde somente o Estado tem o poder sobre 

ela e em descentralizada, onde a responsabilidade é transferida para outros entes. 
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1.1.1 Administração direta 

O Brasil é chamado República Federativa do Brasil, logo, vivemos em 

uma federação e uma das características de uma federação é a descentralização 

política, ou seja, os poderes são divididos em poder central, poderes regionais e 

poderes locais, respectivamente a União, os Estados, Municípios e Distrito Federal, 

todos com autonomia política, financeira e administrativa. A repartição desses 

poderes de acordo com Montesquieu é o executivo, legislativo e judiciário, todos 

exercendo funções típicas e atípicas dos serviços que desempenham. 

 Segundo Kohama (2009, p. 14) ele diz que “a administração direta é 

aquela que se encontra integrada e ligada, na estrutura organizacional, diretamente 

ao chefe do poder executivo”. Segundo Andrade (2008, p.15) o poder executivo 

exerce as atividades ligadas à saúde, educação, obras públicas e planejamentos, 

sendo estas de controle e responsabilidade do Estado. A administração direta é 

chamada também de centralizada, pois o poder de gestão é totalmente de controle 

do Estado. 

Vinculada a administração direta, temos a administração indireta, que é 

responsável por controlar áreas de determinado fim, auxiliando nas tarefas do 

Estado. 

1.1.2 Administração indireta 

Para ter uma boa convivência coletiva ela necessita do Estado para fazer 

exercícios sociais, a fim de harmonizar o convívio das pessoas, mas muitas vezes o 

Estado não tem condições de prestar pela própria estrutura dele, que são os entes 

federativos (União, Estado, Municípios e Distrito Federal) até mesmo por sua própria 

complexidade, por isso ele usa de outras pessoas jurídicas para o empenho da 

atividade, logo, a existência de entidades que formam a administração indireta. 

As entidades que compõe a administração indireta são autarquias, 

fundações, empresas públicas e sociedade de economia mista, sendo as autarquias 

de direito público, que rege a Lei 4.320/64 e as fundações, empresas públicas e as 

sociedades de economia mista são de direito privado, ou seja, as regras que lhe 

compete são as estabelecidas na Lei das sociedades por ações (Lei 6.404/76). 

Essas entidades são dotadas de personalidade jurídica própria e se encontram 

vinculadas aos poderes por meio de determinação em lei, fiscalizada pelo Tribunal 

de Contas. (ANDRADE 2002, p. 38). 
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Segundo Kohama (2009, p. 15) nesta modalidade de administração, o 

desempenho da atividade pública é exercido de forma descentralizada, por outras 

pessoas de direito público ou privado, que dividiram as atividades do Estado de 

forma transferida ou descolada. 

1.1.2.1 Autarquias 

Seu conceito esta explícito no Decreto-lei no 200, de 25.2.1967 e no art. 

37, XIX, da Constituição Federal. É uma forma de descentralizar a administração, 

ela somente pode ser outorgada serviço público típico e não atividades industriais ou 

econômicas. (KOHAMA, 2009, p. 16).                                                                                           

Andrade (2002, p. 38) mostra algumas características de autarquia, como 

serviço autônomo instituído por lei, possui orçamento, receitas e patrimônio próprios, 

autonomia financeira, não apresenta subordinação hierárquica.  Silva (2014, p. 6) 

corrobora com Andrade, dizendo que autarquia é uma entidade de direito público, 

pessoa jurídica de patrimônio e receita próprios.   

São formadas por pessoas jurídicas de direito público criada por lei para 

prestar serviços públicos adotando as mesmas regras que adota o Estado, ou seja, 

administrativa, tem que licitar, fazer concurso público, publicar seus atos e passar 

pelo controle dos poderes executivo e legislativo. 

1.1.2.2 Fundações 

Seu conceito esta explícito no art. 37, XIX, e na Lei Federal no 7.596, de 

10.4.1987. São dotadas de personalidade jurídica de direito privado, porém adotam 

o regime jurídico administrativo, serve para prestar serviços públicos, com patrimônio 

próprio, criação autorizada por lei. É uma entidade paraestatal, embora preste 

serviço de utilidade pública. (KOHAMA, 2009, p. 20).  

Andrade (2002, p. 39) caracteriza as fundações como entidade de 

autonomia administrativa, com patrimônio próprio e diz que suas atividades são 

custeadas pelo Poder Público, com interesses voltados para educação, ensino, 

pesquisa, assistência social, etc. Silva (2014, p. 8) afirma o que foi dito por Andrade, 

em que fundações são pessoas jurídicas de patrimônio personalizado, destinado a 

um determinado fim, seu funcionamento é custeado por recursos pela Administração 

pública e outras fontes, presta serviços principalmente de atividades não lucrativas. 

É importante ressaltar que existem fundações, na ótica de alguns autores 

são classificadas como entidade de direito público e outras de direito privado, 
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somente as pessoas jurídicas de direito público são consideradas como integrantes 

da administração indireta. (ANDRADE, 2008, p.18). 

1.1.2.3 Empresas públicas 

Segundo Silva (2014, p.9) é caracterizada por ser uma empresa 

inteiramente de capital público, mas, seguem normas do direito privado, portanto, é 

de personalidade jurídica de direito privado, regendo os preceitos comerciais. Esta é 

criada por autorização legislativa. Araújo e Arruda (2009, p.10) corroboram com 

Silva, dizendo: 

(...) é uma organização de personalidade jurídica de direito 
privado e participação exclusiva do Estado, no seu capital e 
direção. Por ser pessoa jurídica de direito privado, não goza de 
privilégios estatais, salvo as prerrogativas previstas em lei para 
a realização das atividades desejadas. 

 

Todo o seu dinheiro é estatal, por isso nunca negocia ações na bolsa, 

pode existir empresa pública de sociedade anônima, sociedade limitada, comandita 

por ações, temos como exemplo, correios e caixa econômica federal. Assim, 

empresa estatal não é criada por lei, basta uma autorização legislativa, ela pode 

tanto prestar serviço público, como explorar atividade econômica, sendo que ligada 

a segurança nacional ou de relevante interesse coletivo, passa pela fiscalização dos 

poderes executivos e legislativos. 

1.1.2.4 Sociedade de Economia Mista 

Para Silva (2014, p.10) a sociedade de economia mista é uma entidade 

de capital público e particular, sendo que sua maioria de capital votante majoritário é 

público, caracterizada como pessoa jurídica de direito privado e deve ter a forma de 

sociedade anônima. O mesmo autor aborda suas características com base na 

Constituição Federal, artigos 37, XIX e 173, parágrafo 1o, a maioria do capital deve 

estar no poder da administração pública, não está sujeita a falência, utiliza 

contabilidade privada e LRF, no caso de se considerar deficitária. 

Araújo e Arruda (2009, p.10) afirmam que a sociedade de economia mista 

é criada por lei e executa exercício de atividade econômica, sob a forma de 

sociedade anônima, regida pela Lei 6.404/76.  

 Somente as ações que dão direito a votos são governamentais, é sempre 

uma sociedade anônima. São exemplos: Banco do Brasil e Petrobrás. 



19 
 

Na administração direta e indireta, qualquer dos poderes da União, 

Estados, Municípios e Distrito Federal ou entes da administração descentralizada 

devem obedecer aos princípios gerais da administração. Estes princípios são 

constitucionais, explícitos na legislação, mais especificamente na Constituição 

Federal. Estes princípios têm a idéia de tornar as atividades de administração 

pública correta, de acordo com a lei. 

1.2 Princípios da administração pública 

Os princípios da administração pública estão contidos no caput do artigo 

37 da Constituição da República Federativa do Brasil. Como qualquer princípio se 

faz necessários à medida que eles servem para nortear o direito, na administração 

não são diferentes, esses princípios mostram requisitos básicos para uma “boa 

administração”, não apenas isso, mas também gerar uma segurança jurídica aos 

cidadãos. 

* Legalidade: tem a idéia de agir autorizado por lei, tem a ver com a 

legitimidade, ou seja, agir conforme o Direito.  

* Impessoalidade: é sinônimo de igualdade e isonomia, ou seja, ser 

imparcial nas ações relacionadas à administração pública, como por exemplo, não 

pode acontecer de usar a administração em proveito pessoal. Esse princípio tem 

como finalidade, buscar o interesse público. 

* Moralidade: este princípio esta relacionado com a conduta ética e a 

honestidade. 

* Publicidade: exprime dar transparência, visando garantir o controle da 

administração pública. É importante ressaltar que em algumas situações há de ter 

sigilo, como por exemplo, em um processo de licitação, em uma investigação ou 

concursos. 

* Eficiência: esta expressa na Emenda Constitucional 19/1998. Este 

princípio esta relacionado com a boa gestão, proporcionando melhores saídas sob a 

legalidade da lei. (site: direitonet.) 

Todos estes princípios são de fundamental importância para uma boa 

gestão administrativa. Iremos tratar agora, de temas específicos da pesquisa que é a 

contabilidade, abordando toda a gestão, por meio de demonstrativos, relatórios, e 

como estes são elaborados no setor público. 
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1.3 Conceito de Contabilidade Pública 

Para entender a contabilidade pública é preciso antes de tudo, entender o 

que é contabilidade.  

A contabilidade como uma técnica capaz de produzir, com 
oportunidade e fidedignidade, relatórios que sirvam à 
administração no processo de tomada de decisões e de 
controle de seus atos, demonstrando por fim, os efeitos 
produzidos por esses atos de gestão no patrimônio da 
entidade. (KOHAMA, 2009, p.25). 

 

Portanto, podemos entender que a contabilidade é a ciência que estuda 

métodos de cálculo e registro, que a partir destes vão ser tomadas decisões que 

objetive a melhora da entidade, seja ela pública ou privada. 

Levando em conta o que é contabilidade, a contabilidade pública pode ser 

entendida com um ramo da mesma, porém suas áreas de atuação são o da pessoa 

jurídica de Direito Público, União, Estados, Distrito Federal, Municípios e suas 

autarquias, fundações públicas e empresas públicas, quando utilizam recursos 

públicos. (PISCITELLI et al  2002, p. 21). 

 Andrade (2002, p.27) diz, mais especificamente, que a contabilidade 

pública registra, controla e estuda os atos e fatos administrativos, econômicos e 

financeiros que afetam o patrimônio liquido da entidade, isso fornece informações e 

resultados de sua composição, nada mais é que um registro numérico que evidencia 

transações econômicas e financeiras de pessoa física ou jurídica, além disso, 

fornecendo ferramentas para tomada de decisão.  

É ramo da ciência contábil que aplica os princípios da contabilidade e 

normas contábeis direcionadas ao controle do patrimônio de uma entidade pública. 

Slomski (2013, p.4) introduz o conceito de o que é contabilidade pública, 

afirma que este se estrutura basicamente nas normas internacionais de 

contabilidade aplicadas ao setor público, da Federação Internacional de Contadores 

(IFAC); nas normas brasileiras de contabilidade emitidas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade (CFC); e leis do direito público como a Lei 4.320, de 17 de março de 

1964; e a Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000.  

Com base neste conceito, Angélico (2009, p.107) afirma que:  

A contabilidade pública registra a previsão das receitas, a fixação das 
despesas e as alterações introduzidas no orçamento. Examina as 
operações de crédito, exerce controle interno, acompanha a execução 
orçamentária. 
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Diante do exposto, podemos constatar que a contabilidade pública é a 

disciplina que aplica na administração de qualquer ente público a fim de acompanhar 

a execução da contabilidade, desempenhar técnicas de registros e apurações 

contábeis e esta não tem como objetivo o lucro, diferentemente da contabilidade no 

setor privado.  

A contabilidade pública é um sistema de informação e avaliação 

destinada a fornecer para seus usuários as demonstrações e análises econômicas e 

financeiras do ente público, também chamado de prestação de contas, afim de que a 

população passe a participar das ações de controle social, os cidadãos ficam a par 

da situação do ente público, quanto de deve, qual seu grau de liquidez. Para isso é 

de extrema importância que a contabilidade siga em conformidade com seus 

princípios éticos, como a compreensibilidade e a clareza das informações. 

Todo o trabalho dos serviços públicos é feito através de orçamentos, os 

quais se podem entender como um planejamento buscando executar tarefas de 

bem-estar coletivo. Estes orçamentos são em forma de relatórios onde contam a 

destinação dos recursos arrecadados, ou seja, qual serviço irá ser prestado pelos 

governantes para atender a população de forma satisfatória. 

1.4 Orçamento público  

1.4.1 Conceito 

Nas situações diárias, como buracos na cidade, postos de saúde sem 

materiais adequados para uso, nem profissionais suficientes, escolas que não 

recebem dinheiro para reformar suas instalações, iluminação nas ruas, caminhão de 

lixo, tudo são orçamentos públicos. Orçar é calcular gastos a fazer com a realização 

de qualquer obra ou empresa, prever receita e fixar despesa. 

Rosa (2013, p. 65) relata que os orçamentos são os instrumentos mais 

antigos que o governo usa para transparência de sua gestão, surgiu na Idade Média, 

justamente pela necessidade de controle da cobrança de tributos feitas na época, 

impondo limites as mesmas. Angélico (2009, p.19) define o orçamento público como 

um programa que tem planos de custeio dos serviços públicos, investimentos, 

alterações, permutas e alocação de receitas, que são trabalhados pelo Poder 

Executivo e aprovado pelo Poder Legislativo.  

Kohama (2009, p.40) deixa clara a importância do orçamento público 

expondo a lei Complementar no 101/00, onde em seu artigo 1, parágrafo 1o diz que: 
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§ 1o A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes 
de afetar o equilíbrio das contas públicas (...). 

 

Observando que os Governos devem utilizar a transparência em suas 

ações, isso pode ser possível coma implantação do Sistema de planejamento 

integrado, o orçamento público, o qual constitui o documento fundamental das 

finanças do Estado.  

Aliomar Baleeiro apud Silva (2014, p.29) afirma que o orçamento é onde o 

Poder Executivo prevê e o Legislativo autoriza a execução das despesas e a 

arrecadação das receitas na forma que foram apresentadas. 

Diante disso, orçamento público é o documento que mostra quanto de 

impostos, taxas e contribuições sociais o governo recolhe, quanto ele gasta, e como 

deve ser destinado esse dinheiro em cada área. E para isso há a classificação dos 

orçamentos. Estão presentes na CRFB/88, art. 165, parágrafo 9o os instrumentos 

que as leis de iniciativa do poder executivo estabelecerão. 

1.4.2 Instrumentos do Sistema de Planejamento  

O Sistema de Planejamento Integrado consubstancia-se nos seguintes 

instrumentos, instituídas no orçamento-programa, modalidade de orçamento 

adotado no Brasil: 

a) Plano Plurianual; 

b)  Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

c)  Lei de Orçamentos Anuais. 

Rosa (2013, p. 29) diz que esta estrutura de instrumentos tem o objetivo 

de auxiliar a tarefa do planejamento, estabelecendo um elo entre o planejamento e o 

orçamento anual, a fim de melhor distribuir o que é arrecadado do povo. 

1.4.2.1 Plano Plurianual 

Este plano define rodovias, hidrelétricas a serem construídas, compras de 

equipamentos para postos de saúde, obras de agricultura, dentre outras. 

O plano plurianual é um plano de médio prazo, onde procura elencar as 

ações que o governo deve executar para levar ao atingimento dos objetivos e metas 

fixados para um período de quatro anos, não coincidentes com o período do 

mandato eleitoral.  (KOHAMA 2009, p.35). 
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Na visão de Lima e Castro (2007, p.14),  

O PPA tem como objetivo principal conduzir os gastos públicos, 
durante a sua vigência, de maneira racional, de modo a 
possibilitar a manutenção do patrimônio público e a realização 
de novos investimentos. 

 

Slomski (2008, p.304) diz que é uma lei que abrange todos os entes da 

Federação que será elaborada no primeiro ano do mandato do Executivo com 

vigência em quatro anos, instituindo diretrizes, objetivos e metas da administração 

pública para despesas de capital ou dela decorrentes. 

Para Rosa (2013, p.31) corrobora com Slomski quando diz que a lei do 

PPA deverá estabelecer diretrizes, objetivos e metas da administração pública para 

as despesas de capital, como, por exemplo, ferrovias, rodovias, hidrovias; e 

despesas correntes e de capital.  

Silva (2014, p. 34) define cada item que o programa deve estabelecer. 

Como diretrizes, podemos citar a melhora na educação, sustentabilidade ambiental, 

como se fosse o primeiro passo a ser dado, definir o caminho. Como objetivos, 

podemos os entender como o que irá ser feito a partir das diretrizes, como o passo a 

ser dado para concretizar o que foi exposto nas mesmas, por exemplo, construção 

de novas escolas, ampliação da rede de energia elétrica. Com relação às metas, 

estas podem ser definidas como o desdobramento dos objetivos, ou seja, os tornar 

mais específicos, usando termos quantitativos, como por exemplo, ampliar em 20% 

a rede de energia elétrica, construir 12 escolas. 

Orçamento a médio prazo que define os objetivos e metas a serem 

alcançados em quatro anos. 

O Plano Plurianual é uma lei, portanto ela deverá ser elaborada e terá um 

exercício, ou seja, um prazo de validade. Sua elaboração é no primeiro ano do 

mandato e seu exercício vai do segundo ano de mandato do Governante até o 

primeiro ano do mandato seguinte (ARAÚJO E ARRUDA 2009, p.67) 

Kohama (2009, p.36) menciona o artigo 35, parágrafo 2, I do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias de 05 de outubro de 1988, que diz: 

I – o projeto do plano plurianual, para vigência te o final do 
primeiro exercício financeiro do mandato presidencial 
subseqüente, será encaminhado até quatro meses antes do 
encerramento do primeiro exercício financeiro devolvido para 
sansão até o encerramento do primeiro período da sessão 
legislativa. 



24 
 

A legislação afirma que a PPA deve ser encaminhada do poder executivo 

para o poder legislativo com prazo de encaminhamento, até 31 de agosto, ou seja, 

quatro meses antes do final do seu exercício; e devolução, até 22 de dezembro, ou 

seja, data final da sessão do legislativo; para sansão ou veto. 

Para definir os objetivos priorizados no PPA para serem alcançados no 

exercício seguinte é elaborada a lei de diretrizes orçamentárias. 

 1.4.2.2 Lei de Diretrizes Orçamentárias  

A Lei de Diretrizes Orçamentárias é elaborada anualmente com a 

finalidade de adequar ao orçamento em médio prazo, compreendidos o orçamento 

de investimento das empresas e o orçamento da seguridade social (KOHAMA 2009, 

p.37). 

Rosa (2013, p.43) afirma que a lei das diretrizes orçamentárias são como 

instrumentos de formalização das políticas públicas, esta é uma lei ordinária e de 

natureza transitória, é emitida anualmente, prioriza algumas metas da administração 

pública.   

Andrade (2002, p. 46) diz que este instrumento estabelece a seleção das 

metas expostas no Plano Plurianual, orientará na execução da Lei Orçamentária 

anual, além de definir a política da aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento e deve ser aprovada até o final do primeiro semestre do ano. O autor 

também afirma que foi somente a partir da Lei de Responsabilidade Fiscal que 

passou a estabelecer equilíbrio entre receitas e despesas, limitação de gastos com o 

pessoal, avaliando passivo contingente, dívidas, uso de reserva de contingência, e 

outros riscos que afetem o equilíbrio das contas públicas. 

O projeto da Lei da LDO deverá ser encaminhado até 15 de abril ao 

Poder Legislativo para análise, discussão e aprovação, ou seja, oito meses e meio 

antes do final do exercício; e devolvida ao Poder Executivo para sansão ou veto até 

17 de julho, ou seja, final do primeiro estágio da sessão do legislativo. (SLOMKI, 

2013, p.15). Essa lei é elaborada todos os anos e seu exercício vai do mesmo ano 

de sua elaboração até a próxima (LDO) entrar em exercício (ARAÚJO E ARRUDA 

2009, p. 68). 

1.4.2.3 Lei de Orçamentos Anuais 

A lei de orçamentos anuais é mencionada no caput do artigo 5o da Lei no 

101/00 (Lei de responsabilidade fiscal) que diz: 
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Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma 
compatível com o plano plurianual, com a lei de diretrizes 
orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar (...) 

 

A Lei de Orçamentos Anuais vem com o objetivo de tornar reais os 

objetivos estabelecidos no plano plurianual. (KOHAMA 2009, p.38) 

A Lei no 4.320/64, em seu artigo 2º, expõe os princípios que a LOA deverá 

respeitar:  

Unidade - estabelece que todas as despesas e receitas 
deverão estar contidas em uma só LOA;  
Universalidade - refere-se à inclusão de todas as receitas e 
despesas pelo valor bruto na LOA;  
Anualidade - trata da vigência que a LOA terá. As receitas e as 
despesas se submeterão a esse prazo, que coincidirá com o 
ano civil.  

 

Para Slomski (2013, p.15) é uma lei de iniciativa do Poder Executivo, é 

elaborada com base na LDO, este instrumento de planejamento é aprovado pelo 

Poder Legislativo e tem como objetivo prever a receita e fixar a despesa, como de 

qualquer orçamento. Lima e Castro (2007, p.22) afirmam que essa lei é um 

documento que apresenta todas as receitas e todas as despesas que a 

administração pública pretende executar elaborada pelo Governo Estadual e 

aprovada pelo Tribunal de Justiça. 

Slomski (2013, p.15) assegura que a elaboração da mesma lei deve ser 

feita todos os anos e seu desempenho começa no exercício financeiro do ano 

seguinte a sua elaboração. O autor também afirma que seu encaminhamento ao 

poder Legislativo deve ser até 31 de agosto e a devolução até dia 22 de dezembro. 

Para concluir podemos afirmar que orçamento público está ligado a 

planejamento público, um processo que busca o equilíbrio entre meios e fins para o 

melhor funcionamento de instituições, sempre buscando a eficácia. Podemos 

entender também como um ato de reflexão e tomada de decisão.  

1.5  Receita Pública 

1.5.1 Conceito 

O orçamento prevê a receita para que a partir desta seja feita a fixação 

das despesas. Receita são todos os ingressos ou desembolsos a fim de quitar 

despesas. 
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Angélico (2009, p.44) faz a seguinte declaração sobre receita pública sob 

seu âmbito genérico: “Receita pública, em seu sentido mais amplo, é o recolhimento 

de bens aos cofres públicos”. Já Kohama (2009, p.60) vai além, pronunciando que: 

“Entende-se, genericamente, por receita pública todo e 
qualquer recolhimento feito aos cofres públicos, quer seja 
efetivado através de numerário ou outros bens representativos 
de valores, que o governo tem o direito de arrecadar em virtude 
de leis, contratos ou quaisquer outros títulos de que derivem 
direitos a favor do Estado, quer seja oriundo de alguma 
finalidade específica, cuja arrecadação lhe pertença ou caso 
figure como depositário dos valores que não lhe pertencerem”. 

 

Para Andrade (2008, p. 51) receita pública constitui o recolhimento aos 

cofres do setor público, cujo governo tem o direito de arrecadar uma vez 

estabelecido em lei, contrato ou convenio, proporcionando acréscimo no patrimônio 

do ente federativo. Piscitelli et al (2002, p. 116) diz que os tributaristas o costume de 

dividir as receitas em  receitas ordinárias, que vem da exploração do patrimônio e  

receitas derivadas, que vem do poder do Estado, uma vez que este exige tributos 

aos cidadãos.  

1.5.2 Classificação das Receitas  

As receitas são classificadas com base no ingresso, ou seja, obedecendo 

o princípio da competência em que retrata que a receita deverá ser contabilizada 

independentemente da sua realização (site STN).  

Slomski (2013, p. 22) divide as receitas em efetivas e não efetivas, a 

primeira contribui para o aumento da situação patrimonial, através do recolhimento 

de impostos, taxas e contribuições, ou seja, não os que provem do próprio ente 

público. Já o segundo não contribui para o aumento da situação patrimonial, como a 

alienação de bens, operações de crédito. 

Existem várias classificações para as receitas como receita ordinária, 

receita derivada, receita financeira, receita não-financeira, receita compartilhada, 

receita estimada, receita vinculada, receita compulsória, receita facultativa, dentre 

outras.  

 Para Rosa (2013, p.185) nem toda receita contribui para o aumento do 

patrimônio do órgão, os recursos do setor público podem ser restituídos 

posteriormente, por isso que as receitas são divididas em orçamentária e 

extraorçamentária, o que se dá sua classificação de forma geral. 
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1.5.2.1 Receita Orçamentária 

Slomski (2008, p.309) define a receita orçamentária como sendo aquela 

que pertence de fato à entidade, ou seja, de posse do Estado, classificação esta 

presente no artigo 3o da Lei no 4.320/64. Silva (2014, p.89) define os ingressos 

orçamentários com sendo ingressos provenientes da autorização legal após instituí-

lo em programas e ações governamentais e podemos ter como exemplo: IPTU, ISS, 

Taxas e Contribuições de melhoria. 

Estas são classificadas, nas categorias econômicas como: receita 

corrente e receita de capital segundo a Lei no 4.320/64 parágrafo 1o e 2o do artigo 

11. 

Rosa (2013, p. 188) classifica as receitas correntes como sendo as 

receitas tributárias (impostos, taxas e contribuições de melhoria), de contribuições, 

patrimonial, agropecuária, industrial, de serviços e outras. Diante do exposto, 

podemos concluir que as receitas correntes são derivadas do poder de tributar, e 

correspondem aos ingressos de recursos financeiros para aplicação em despesas 

correspondentes, visando ao alcance dos objetivos propostos nos programas e 

ações de governo, para que este possa atender às demandas da coletividade. 

Tendo um ato modificativo aumentativo na demonstração contábil. 

Andrade (2008, p. 57) exemplifica as receitas de capital como: operações 

de crédito, alienação de bens, amortização de empréstimos, transferências de 

capital e outras receitas de capital. É ligada a receita não efetiva, não contribuindo 

para o aumento do patrimônio, tendo por sua vez um ato permutativo na 

demonstração contábil. 

1.5.2.2 Receita Extraorçamentária 

A receita extraorçamentária é a receita não pertencente ao setor público, 

devendo ser devolvida ao ente de direito e seu pagamento não depende de 

autorização orçamentária, ou seja, seu pagamento não consta no orçamento. O 

Estado é apenas um depositário desses valores, tendo somente a guarda dos 

mesmos, como por exemplo: as cauções, as fianças, as consignações. (KOHAMA 

2009, p. 70) 

Andrade (2008, p. 58) em outras palavras, diz que a receita 

extraorçamentária refere-se às receitas que não estão contempladas no orçamento 

público, são compromissos em curto prazo. Silva (2014, p.89) afirma que os 



28 
 

ingressos extraorçamentários não são arrecadados, estes são valores recebidos que 

não serão para custear gastos com atividades públicos, ou seja, não são de posse 

do Estado, este somente tem a guarda deste numerário. 

Portanto, algumas receitas extraorçamentárias podem ser transformadas 

em orçamentárias, quando uma entidade detém uma caução do ente público e 

descumpri alguma cláusula contratual, assim o Governo do Estado tem o direito de 

ressarcisse do valor, nesse caso, a receita passa-se a ser orçamentária. (ANDRADE 

2002, p. 66) 

Dizemos que o orçamento faz a previsão, mas o dinheiro não entrou nos 

cofres públicos. Todo o trajeto que a receita passa até seu efetivo recolhimento, 

chama-se estágios da receita pública. 

1.5.3 Estágios da Receita pública 

Os estágios são divididos em planejamento, que é sua previsão, explícito 

no orçamento público e a execução, que são o lançamento, a arrecadação e o 

recolhimento. Conforme o Decreto Legislativo no 4.536/22. 

 A previsão é estimativa de receitas que se pretende arrecadar, que 
constará no Projeto de Lei do Orçamento e na Lei Orçamentária anual, 
são feitas com base em estudos, comparações e planejamentos. 
(ANDRADE 2002, p.67) 

 

Slomski (2013, p. 26) também afirma que o registro contábil da previsão 

da receita orçamentária tem como base a LOA e será realizada no inicio do exercício 

financeiro. 

Podemos afirma que é a fase do planejamento, em que implica planejar e 

estimar a arrecadação das receitas que constará no orçamento e deverá ser 

realizado em normas e leis especiais. 

A fase do lançamento consta no artigo 53 da Lei no 4.320/64. É 
quando especifica o contribuinte e o valor tributário, e configura-se em 
três tipos: direto, quando sabe o valor a ser arrecadado; por 
homologação, quando o Estado torna-se válido a arrecadação, 
verificando sua adequação; e declaração, quando este é arrecadado 
com base em declarações feitas pelo próprio devedor. (ARAÚJO E 
ARRUDA, 2009, p. 85). 

 

O lançamento é feito quando ocorre o fato gerador. É importante ressaltar 

que a doação em espécie é uma exceção as etapas da receita não tendo a previsão 

nem o lançamento. 
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A arrecadação acontece no ato do comparecimento do contribuinte as 
agencias bancárias de arrecadação e quita sua obrigação com a 
Fazenda pública (ANDRADE 2002, p. 68).   

 

Angélico (2006, p. 49) alega que é quando o sujeito passivo comparece 

ao agente arrecadador e liquida seu débito com a Fazenda pública, onde são 

registrados como baixa do tributo.  

Recolhimento é quando os recursos desejados chegam aos cofres 
públicos ficando disponíveis para utilização, o recolhimento dar-se 
eletronicamente, ressalta ainda que, nos municípios que não possuem 
agencias bancária ou similares, estes recebem seus próprios recursos 
e com isso a conflito da arrecadação e do recolhimento, uma vez que 
o dinheiro entra diretamente para o Governo. (ANDRADE, 2008, p. 
60). 

 

 Slomski (2013, p. 28) em outras palavras afirma que o recolhimento “é o 

ato da transferência do montante arrecadado à conta específica do Tesouro”. 

Após discorrer sobre a Receita Pública faz-se necessário abordar as 

Despesas Públicas no intuito de aprofundar os conhecimentos e melhor 

compreender suas especificidades. 

1.6 Despesa pública  

1.6.1 Conceito 

Despesas públicas são todos os desembolsos, a fim de saldar gastos 

fixados no orçamento ou em lei especial. 

Para Kohama (2009, p.87) despesa pública: 

São os gastos fixados na lei orçamentária ou em leis especiais, 
destinados à execução dos serviços públicos e dos aumentos 
patrimoniais, satisfação dos compromissos da dívida pública, 
ou ainda a restituição ou pagamento de importâncias recebidas 
a título de cauções, depósitos, consignações, etc. 

 

Araújo e Arruda (2009, p.100) corroboram com a afirmação de Kohama, 

expondo sua idéia em outras palavras, eles dizem que a despesa é conceituada 

como o gasto que o governo efetua, sendo estes, autorizados pelo poder 

competente. Sua finalidade é atender os planos fixados na Lei das Diretrizes 

Orçamentárias e a LRF, planos estes que visam o bem estar social. Na visão do 

Andrade (2002, p. 75) é toda saída de recursos depositada pelos agentes pagadores 

a fim de saldar os gastos estabelecidos na Lei do Orçamento ou lei especial e seu 

lançamento é feito pelo regime de competência. 
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1.6.2 Classificação das despesas 

As despesas públicas são classificadas, conforme a Lei no 4.320/64, 

segundo a categoria econômica, em despesas extra-orçamentárias e em despesas 

orçamentárias. 

1.6.2.1 Despesas Orçamentárias 

“São as despesas orçamentárias, que para serem realizadas, dependem 

de autorização legislativa”. (ARAÚJO E ARRUDA 2009, p.101). Estas estão 

explícitas no orçamento. 

Elas podem ser subdivididas em despesas de capital e despesa corrente, 

sendo respectivamente despesas não efetivas e despesas efetivas.  As despesas 

correntes de acordo com Rosa (2013, p. 268) são de natureza operacional 

realizadas para a manutenção de equipamentos e funcionamento de órgãos 

governamentais, este grupo de despesas contribui para a redução do patrimônio da 

entidade. Estas são subdivididas em: despesas de custeio, que são aquelas 

necessárias para funcionamento do aparato estatal, como encargos sociais, 

pagamento de tarifas, conta de energia, conta de água, de telefone, tudo o que vai 

ser consumido para atender as finalidades do Estado; e de transferências correntes, 

quando o Estado transfere recursos para determinado município para esse 

município adquirir matérias de consumo, tendo como finalidade o custeio de 

despesas correntes. Já as despesas de capital vão aparecer quando a 

administração necessita fazer um investimento, como por exemplo, construir uma 

escola, compra de equipamentos hospitalares, amortizarem uma dívida. 

Para Silva (2014, p. 130) são despesas de capital todos aqueles gastos 

que não contribuem para a aquisição ou formação de um bem de capital ou agregar 

valor a um bem, uma vez que estas não contribuem para a redução do patrimônio, 

estabelece somente um ato permutativo. Este grupo de despesa são subdivididos 

em: investimentos, inversões financeiras e transferências de capital. 

1.6.2.2 Despesas extraorçamentárias 

Segundo kohama (2009, p. 88) são despesas que não dependem da 

autorização legislativa para ser custeadas. São oriundas de receitas 

extraorçamentárias, como a restituição de um valor como fiança, ou caução. Para 

Araújo e Arruda (2009, p.100) corresponde a diminuição do passivo financeiro, 

sendo para restituir o valor que estaria de posse do Estado para o ente competente. 
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Toda vez que desempenha uma despesa, é preciso passar por etapas. 

Em primeiro lugar a despesa é fixada, onde ocorre basicamente da LOA, significa 

autorização. Depois vem a execução que é o empenho, a liquidação e o pagamento. 

1.6.3 Estágios da despesa pública  

A doutrina contábil menciona que os estágios da despesa pública são: 

empenho, liquidação e pagamento. 

Empenho: o empenho é um ato que procede de autoridade 
competente, em que a mesma cria para o Estado obrigação de 
pagamento dependente ou não de implemento de condição e não 
podendo exceder os limites dos créditos concedidos. Corresponde o 
empenho que esta revelado no art. 58 da Lei no 4.320/64 a uma 
autorização, existem ainda três tipos de empenho: ordinário, que é 
quando a administração já conhece a quantidade e o valor e o 
pagamento será único. O empenho estimativo, que é quando não 
conhece a quantidade e/ou o valor, como por exemplo: água, luz e o 
pagamento pode ser único ou parcelado. E o empenho global, que é 
quando conhece a quantidade e o valor e o pagamento é parcelado, 
para viabilizar a obra. (KOHAMA 2009, p.108). 

 

Liquidação: “consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo 

por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito”. (KOHAMA 

2009, p.121).  

Araújo e Arruda (2009, p.107) corroboram com a idéia de Kohama e 

acrescentam que essa verificação tem por objetivo determinar a origem e o objeto 

do que se deve pagar, o valor exato a pagar e o devedor. Na liquidação surge o 

direito líquido e certo do fornecedor em receber o dinheiro. 

Pagamento: “ato onde o poder público faz a entrega do numerário 

correspondente, fazendo com que a despesa seja paga”. (SLOMSKI, 2013 p.37)  

Araújo e Arruda (2009, p.107) expõe ainda que este somente poderá ser 

efetuado quando ordenado após sua liquidação, pode ser realizado mediante ordem 

bancária eletrônica, cheque ou na boca do cofre. 

Para enfim sabermos como estes recursos são aplicados para fins de 

custeio da despesa pública no município de São João Del Rei, faz-se necessário um 

estudo da lei que estabelece valores específicos a serem aplicados, instituindo 

limites legais, com o objetivo de trazer equilíbrio e transparência às contas do 

governo. 
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2 LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 04/05/2000 (LEI DE RESPONSABILIDADE 

FISCAL) 

 

Este capítulo tem como objetivo apresentar de forma clara e concisa o 

que é a Lei de Responsabilidade Fiscal, seu surgimento, seus princípios, os 

instrumentos que são utilizados como meio de transparência e controle social. Além 

disso, vão ser expostos os limites para gastos com saúde, educação e pessoal. 

A lei de Responsabilidade fiscal é um instrumento legal para apurar 

responsabilidades e fazer com que os governantes utilizem de forma correta os 

recursos públicos para controle financeiro do país. Neste capítulo iremos tratar de 

seu surgimento, conceito, relatórios onde mostram a transparência das contas, que 

é um dos pilares da referida lei, e suas formas de fiscalização. 

2.1 Surgimento   

Em 05 de maio de 2000, foi publicada no Diário Oficial da União a Lei 

Complementar nº 101 que estabeleceu normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal mais conhecida por Lei da Responsabilidade 

Fiscal (LRF), a mesma de acordo com Cruz (2009) foi sancionada pelo Presidente 

da República Fernando Henrique Cardoso, no dia 04-05-2000, contendo 75 artigos. 

Esta Lei estabeleceu um novo código de conduta para os administradores públicos, 

que a partir desta data passaram a ter novas normas e limites para administrar 

finanças, prestando contas de quanto e como gastam os recursos da sociedade. Ou 

seja, a LRF direciona os gestores públicos de como deverão se comportar ao longo 

se deu mandato, distribuindo de maneira ética e legalista os recursos a eles 

destinados e inibindo gastos desnecessários e irresponsáveis. 

A administração municipal elabora normas que atendem as atividades 

administrativas, por meio da organização e planejamento de execução dos serviços 

públicos; e financeiras locais, quando da arrecadação e aplicação dos tributos 

municipais, onde serão destinadas a cobrir despesas locais que estão sujeitas a 

aplicação de limites de percentuais estabelecidos na LRF, evitando sucessivos e 

crescentes aumentos de tributos e endividamento. 

 É importante ressaltar que apesar da lei somente ser sancionada em 

2000, sua previsão legal já se encontrava na Constituição da República Federativa 
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Brasileira de 1988 em seu artigo 163 onde diz que a lei complementará dentre 

diversos assuntos, as finanças públicas. 

2.2 Conceito  

Ferreira Junior (2006, p.8) afirma que:  

A LRF procura, portanto fortalecer as instituições e os procedimentos 
orçamentários, por meio da padronização de metodologias de 
cálculos das receitas e despesas, da criação dos anexos de metas e 
de riscos fiscais, além de relatórios de execução orçamentária e de 
gestão fiscal. Cria-se assim, condições para a implementação dos 
princípios do planejamento, transparência, controle e 
responsabilização, dentro do contexto da reforma do Estado 
brasileiro. 

 

Fontana (2001, p.22) em seu conceito da Lei da Responsabilidade Fiscal, 

ele diz que esta é uma lei que estabelece normas de como lidar com o dinheiro do 

povo, impondo limites mínimos para as despesas, definindo regras para o 

cumprimento dos orçamentos, sempre visando à transparência das contas, pois a 

falta deste princípio implicará sanções ao ente de direito público. 

Esta lei foi implantada para alertar quanto à falta de informações 

tempestivas e confiáveis, fazendo com que todos os cidadãos fiquem a par do que 

acorrem no cenário público os quais seus recursos são instituídos. 

Para Cruz (2009), a lei da responsabilidade fiscal ou Lei Complementar 

no101 objetiva corrigir o rumo da administração pública, seja no âmbito da União, 

dos Estados e dos Municípios, estabelecendo limites a serem gastos com as 

despesas, uma vez que a não coerência com os gastos e a não sensatez do 

administrador público, fazem com que haja uma possível dívida do município, 

devendo estas serem contempladas no planejamento governamental, e o 

descumprimento de tal lei faz com que os administradores públicos sofram 

penalidades definidas em legislação própria. 

O artigo 1o da Lei Complementar no 101/00 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal) diz o seguinte: 

Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com 
amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição. 
§ 1o A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação 
planejada e transparente, em que se previnem riscos e 
corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#titulovicapituloii
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entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições 
no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 
pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e 
mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de 
receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

O artigo 1o expõe a definição e as finalidades da Lei Complementar no 

101/00, estabelecendo normas que visa uma gestão fiscal responsável e 

transparente. Pode-se dizer que referida lei se preocupa com a qualidade e não com 

a quantidade de recursos públicos, a mesma é contra o desvio do dinheiro público e 

a corrupção. A ação de planejar descrita no artigo refere-se a uma ação que exija 

planejamento antecipado e responsável, que se dê através da transparência, da 

publicação de relatórios e demonstrativos orçamentários que serão apresentados 

posteriormente aos contribuintes. 

O parágrafo 2o da Lei Complementar no 101/00 evidencia os entes e 

órgãos obrigados a cumprir a lei de responsabilidade fiscal, que são: a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios que estão compreendidos: o Poder 

Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o Poder 

Judiciário e o Ministério Público; as respectivas administrações diretas, fundos, 

autarquias, fundações e empresas estatais dependentes e Tribunais de Contas do 

respectivo ente público. 

É importante ressaltar que a Lei no 101/00 é uma lei complementar, ou 

seja, com um processo legislativo um pouco mais complexo, mais específico, com 

uma análise mais cuidadosa. Ela vem complementar a lei já existente como a Lei no 

4.320/64, que diz respeito às finanças públicas no Brasil, visando à eficácia e o 

equilíbrio fiscal com democracia e transparência. 

Para Cruz (2009, p.5), o principal propósito do planejamento, para a 

administração, é identificar os objetivos e gerar processo capaz de garantir, a 

disponibilidade da estrutura e dos recursos necessários para a execução de 

determinada ação concreta ou atitude decisória considerada relevante que 

possibilite um controle imediato. Motta et al (2001, p. 23) afirma que a LRF  visa 

regulamentar as finanças públicas em qualquer das esferas do governo, passando a 

efetuar suas metas de desenvolvimento com mais eficiência e eficácia. Essa lei vem 

trazer mais preparo para administrar e gerir as finanças, uma vez que exige mais 

controle. 
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Pela Lei no 101/00 toda a receita líquida do ente público municipal é 

distribuída em educação, saúde e pessoal. Portanto, o controle das despesas e 

receitas é fundamental, pois tanto o déficit quanto o superávit não são bons para a 

situação governamental, sendo o ideal, o resultado nulo. 

A lei de Responsabilidade fiscal baseia-se em eixos: a transparência, a 

responsabilidade, o planejamento e o controle. Uma vez que aplicamos tais 

fundamentos tem o equilíbrio e a manutenção das contas, visando os anseios da 

sociedade. 

2.3 Transparência da gestão fiscal 

Contemplado nos artigos 48 e 49 da Lei Complementar no 101/00 estes 

artigos dão subsídios para a transparência e controle para a gestão responsável das 

finanças públicas. E um dos meios para que a população esteja ciente dos gastos e 

arrecadação, são as audiências públicas.   

Fontana (2001, p. 179) afirma que a transparência é o principal 

mecanismo para um controle social eficaz, o mesmo autor ainda afirma que a 

transparência é uma forma de equilibrar as contas públicas, uma vez que estabelece 

os cumprimentos dos limites, condições, objetivos e metas. Segundo Cruz (2009, p. 

182) “a transparência da gestão fiscal tem por finalidade franquear ao público 

acesso as informações relativas às atividades de Estado (...)”. A visão do FMI sobre 

a transparência é que a mesma amplia o controle sobre os governos, aumentando 

assim a credibilidade e compreensão das políticas.  

De acordo com Nascimento apud Martins e Nascimento (2007, p. 24) a 

transparência na gestão é equivalente a eficácia da publicação e a moralidade que 

deverá estar também no controle da sociedade, agindo de forma que não se desvie 

do conhecimento social. 

A finalidade desta gestão é promover um sistema de informações em dia, 

divulgadas de forma confiável, abrangente e comparável, normalmente são 

divulgados por meio eletrônico, por hoje este ser um dos meios mais comuns de 

acesso a informação. (CRUZ 2009, p. 184). É importante ressaltar que não se pode 

confunde com o princípio da publicidade com a transparência, pois não basta à 

divulgação dos atos, é necessário, além disso, que esta seja efetuada de forma que 

a população tenha condições de interpretá-la. Moreira Neto (2001, p.65) diz que o 
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princípio da transparência esta interligado com o da participação, projetando a 

sociedade o envolvimento nos processos de gestão. 

Para Silva e Amorim (2007, p.117), hoje em dia, as pessoas estão cada 

vez mais interessadas nos valores dos impostos a qual pagam, e para isso é 

importante conhecer como estão sendo aplicados esses recursos que vem da 

sociedade e para atender a isso, é preciso uma gestão transparente dos 

administradores públicos, divulgando seus atos de forma clara e objetiva.  

2.3.1 Os Instrumentos de Transparência da Gestão Fiscal 

Silva e Amorim (2007, p. 117) afirmam que os meios ou instrumentos para 

a transparência da gestão fiscal são: os planos, orçamentos e Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, as prestações de contas e o respectivo parecer prévio, o Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal, audiências 

públicas durante o processo de elaboração dos planos, orçamentos e Lei de 

Diretrizes Orçamentárias. 

2.3.1.1 Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO  

É um instrumento de gestão fiscal previsto em lei, no qual busca 

evidenciar a situação fiscal do ente público. Proporcionando o conhecimento, análise 

e acompanhamento da população, dos órgãos aos quais executa o controle interno 

e externo. 

Segundo Cruz (2009, p.191) é um modelo de demonstração da execução 

orçamentária que expõe de maneira clara e transparente as receitas e despesas das 

finanças públicas, o mesmo permite uma análise comparativa do que foi orçado e do 

que foi executado e a evolução dos resultados do orçamento. O mesmo autor afirma 

que o gestor público pode demonstrar outras situações orçamentárias, além das 

descritas na lei, no art. 52 da LRF, desde que cumpra com o princípio da publicidade 

como, balanço orçamentário, especificando por categoria econômica as receitas e 

despesas, demonstrativos da execução das receitas, receitas realizadas e a realizar 

e despesas empenhadas e liquidadas, por função e subfunção. 

Já Fontana (2001, p. 188) exprime as obrigações contidas no Poder 

Executivo,  

O Relatório de execução orçamentária deve ser publicado por todos 
os entes federados e também o ministério público, em trinta dias após 
o encerramento de cada bimestre, complementa ainda que o Relatório 
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Resumido de Execução Orçamentária deverá ser composto de 
balanço monetário, demonstrativo de execução de receita e despesa, 
receitas correntes liquidas, receitas e despesas previdenciárias, do 
resultado nominal e primário, com despesa de juros e restos a pagar. 

 

De acordo com Xavier (2001, p. 62) o relatório resumido de execução 

orçamentária deve ser publicado até 30 dias após o final de cada bimestre de acordo 

com a Portaria no 441 de 27-08-2003, da Secretaria de Tesouro Nacional e o 

conteúdo nele exposto está estabelecido pela LRF. Silva e Amorim (2007, p. 118) 

afirmam que este demonstrativo deve ser elaborado pelo Poder Executivo com os 

dados do Poder Legislativo e do Tribunal de Contas Municipal, quando houver. O 

Conselho Federal de Contabilidade (2003, p. 35) alega que o RREO é exigido pela 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, estabelecida em seu artigo 

165, parágrafo 3o ainda afirma que o objetivo da publicação ser de ate 30 dias após 

o encerramento de cada bimestre, sendo composto por duas peças: o balanço 

orçamentário e o demonstrativo de execução das receitas e despesas é permitir que 

cada vez mais, a sociedade conheça, acompanhe e seja capaz de analisar o 

desempenho da execução orçamentária o Governo.  

O RREO e seus demonstrativos abrangerão os órgãos da Administração 

Direta, dos Poderes e entidades da Administração Indireta, constituídas pelas 

autarquias, fundações públicas, empresas públicas. Deve ser publicado e elaborado 

pelo Poder Executivo.  

Quando for o caso, serão apresentadas justificativas da limitação de 

empenho e frustração das receitas, especificando medidas de combate a sonegação 

e evasão fiscal (CFC 2003, p 35). 

2.3.1.2 Relatório de Gestão Fiscal – RGF  

É outro instrumento de gestão fiscal imprescindível ao acompanhamento 

das atividades financeiras e de gestão do Estado e está prevista no artigo 54 da Lei 

Complementar no 101/00 intitulada Lei de Responsabilidade Fiscal, tem a finalidade 

de assegurar a transparência dos gastos públicos com pessoal. 

 De acordo com Martins apud Martins e Nascimento (2007, p. 359) dispõe 

no art. 54 da LRF, a emissão do Relatório de Gestão Orçamentária de dá em cada 

quadrimestre e deverá ser assinada pelo: 
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I - Chefe do Poder Executivo; 
II - Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão decisório 
equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do Poder 
Legislativo;  
III - Presidente de Tribunal e demais membros de Conselho de 
Administração ou órgão decisório equivalente, conforme regimentos 
internos dos órgãos do Poder Judiciário;  
IV - Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados.  
Parágrafo único. O relatório também será assinado pelas autoridades 
responsáveis pela administração financeira e pelo controle interno, 
bem como por outras definidas por ato próprio de cada Poder ou órgão 
referido no art. 20. 

 

Abrange a administração pública direta e indireta. Esse relatório conterá 

demonstrativos com informações relativas à despesa total com pessoal, dívida 

consolidada, concessão de garantias, operações de crédito e restos a pagar. 

De acordo com Silva e Amorim (2007, p. 118) este tipo de instrumento de 

transparência é elaborado pelo Poder Executivo, a Câmara e o Tribunal de Contas, 

deve ser publicado até 30 dias após o final de cada quadrimestre, de acordo com a 

Portaria no 440, de 27-8-2003, da Secretaria do Tesouro Nacional. Cada um dos 

poderes, além do Ministério Público deve emitir o seu próprio RGF. 

De acordo com o artigo Relatório de gestão fiscal elaborado pela 

Secretaria do Tesouro Nacional, disposto também no art. 50, parágrafo 2o da LRF, 

caso não divulgue no prazo estabelecido, o ente da Federação é punido com uma 

multa de trinta por cento dos vencimentos anuais do agente que lhe der causa, 

sendo o pagamento da multa de sua responsabilidade pessoal, além disso, será 

impedido de receber transferências voluntárias e contratar operações de credito, 

exceto as destinadas ao refinamento do principal atualizado da dívida mobiliária. 

2.4 Escrituração e Consolidação das Contas 

As normas a serem seguidas quanto à escrituração e consolidação das 

contas devem atender à Lei no 4.320/64 e as disposições contidas no art. 50 da LRF. 

Trata-se da escrituração das contas de domínio da administração pública, efetuando 

o registro das despesas pelo princípio da competência, no caso de receitas e 

despesas de previdência, devem ser registradas em contas separadas, ou seja, 

serão apresentadas de forma específica. A divulgação deverá ser promovida, sem 

previa autorização ou prestação de contas ao Executivo Federal. (FONTANA 2001, 

p. 184).  
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Xavier (2001, p.60) alega que a escrituração das contas públicas nada 

mais é que a aplicação das normas de contabilidade do setor público, estas que 

complementam o art. 50 da LRF devendo conter na escrituração, são as seguintes: 

O demonstrativo próprio da disponibilidade de caixa identificando 
recursos vinculados e demais exigências específicas; registro pelo 
regime de competência e apuração dos resultados do fluxo financeiro 
pelo regime de caixa, em caráter complementar; demonstrar 
isoladamente e conjuntamente o desempenho, as transações e 
operações de cada órgão, fundo ou entidade da administração direta, 
autarquia, fundação e empresa estatal dependente; a parte 
previdenciária será apresentada de forma específica; discriminar a 
dívida pública, inclusive restos a pagar com detalhes da natureza e 
tipo de credor; origem e destino das variações patrimoniais. 

 

 Consolidação é a unificação de dados e procedimentos. Para Moreira 

Neto (2001, p.253) em relação à consolidação as contas públicas, as normas gerais 

para tal atividade serão editadas pelo órgão geral de contabilidade da União, 

enquanto que não criadas pelo Conselho de Gestão Fiscal. O Conselho de Gestão 

Fiscal irá promover a aplicabilidade das normas públicas de consolidação e 

padronizar a prestação de contas dos entes federativos. Segundo Xavier (2001, p. 

61) a apresentação dessa consolidação deverá ser apresentada até o dia 31 de 

junho, relativo ao exercício anterior, obrigatoriamente havendo sua divulgação e 

encaminhadas as contas do município até 30 de abril ao poder executivo e ao poder 

executivo estadual. 

2.5 Prestação de contas 

A prestação de contas mostra o desempenho da arrecadação e da 

previsão feita. Para Silva e Amorim (2007, p.119), afirma que as prestações de 

contas incluirão alem das contas prestadas pelos Chefes do Poder Executivo 

Municipal, que evidenciará: o desempenho da arrecadação em relação à previsão, 

providências adotadas com relação a fiscalização das receitas e a sonegação, ações 

de recuperação de créditos nas instancias administrativas e judicial e demais 

medidas para incremento das receitas tributárias e de contribuições; a  do Poder 

Legislativo e do Tribunal de Contas, quando houver, as quais receberão parecer 

prévio pelo Tribunal de Contas, no prazo de 60 dias a contar do seu recebimento e 

devem estar disponíveis para consulta pelos cidadãos e instituições da sociedade. 

De acordo com Moreira Neto (2001, p.270) a prestação de contas será 

apresentada pelo Chefe do Poder Executivo ao Congresso Nacional que irá julgá-
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las. Xavier (2001, p. 66) diz que os Tribunais de Contas também apresentarão o 

parecer prévio emitido pela comissão de Senadores e Deputados. O autor ressaltar 

que municípios de até 200.000 habitantes e que não sejam capitais, o prazo de tal 

emissão é de 180 dias. 

A prestação de contas não se dá somente aos dinheiros ou à gestão 

financeira, mas a todos os atos do governo e da administração. O dever também 

corresponde aos entes estatais e particulares que recebem subsídios do Estado. 

2.6 Fiscalização de gestão fiscal 

Os Poderes e órgãos responsáveis por fiscalizar o cumprimento da lei de 

Responsabilidade Fiscal são: Poder Legislativo, no caso de municípios, ou com 

auxílio dos Tribunais de contas e do sistema de controle interno de cada Poder e 

Ministério Público. Estes poderes e órgãos fiscalizarão o cumprimento das normas 

desta lei com ênfase no atingimento das metas estabelecidas pela LDO, limites e 

condições para realizar operações de crédito e inscrição em restos a pagar, retorno 

da despesa total com pessoal ao respectivo limite, providências tomadas para 

recondução dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos 

limites, destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, cumprimento do 

limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando houver (SILVA E AMORIM 

2007, P. 123). 

Segundo Luiz (2003, p. 55) os tribunais de contas atuam como 

acompanhantes e alertastes quando houver fatos que prejudique a gestão fiscal, 

como aplicação de limites que ultrapassem o estabelecido a LRF e quaisquer riscos 

de endividamento, enfim, atuando de forma preventiva. Em outras palavras Silva e 

Amorim (2007, p.123) afirmam que compete aos Tribunais de Contas verificar o 

cumprimento dos limites da despesa total com pessoal de cada poder ou órgão e 

emitir parecer conclusivo sobre as contas no prazo de 60 dias do recebimento. O 

principal órgão verificador é a população. 

Para manter uma gestão de forma planejada, ética e transparente, o 

gestor público deve obedecer aos limites com os gastos estabelecidos na LRF, 

assim, contribuindo para o equilíbrio das contas públicas. 
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2.7 Limites de gastos com educação, saúde e pessoal 

2.7.1 Despesa com pessoal 

Para Silva e Amorim (2001, p.41) esses gastos referentes à folha de 

pagamento são considerados as despesas de maior importância. Ao definir o limite 

para esses gastos, os principais critérios a serem levados em conta é proporcionar o 

bem-estar da população e a limitação de gastos com relação à receita corrente 

líquida (RCL), ou seja, o montante da RCL deve ser aplicado como recurso para 

manutenção e desenvolvimento das escolas públicas para atendimento das 

demandas da sociedade. Luiz (2003, P. 157) afirma que o não cumprimento dos 

limites estabelecidos e a falta de medidas saneadoras faz com que o titular do Poder 

ou órgão esteja sujeitos a algumas punições: a entidade perde o direito de receber 

transferências voluntárias, pagamento de multa com recursos próprios, torna-se 

inabilitado para exercer serviços públicos por um período de até 5 anos, perda do 

cargo no setor público, cassação de mandato e prisão. 

Silva e Amorim (2007, p.42) dizem o que pode ser considerado como 

despesa com pessoal de acordo com o art. 18 da LRF.  

Pode ser considerado como tal despesa o somatório dos 
gastos do ente da Federação com os ativos, inativos e 
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou 
empregos, civis, militares e de membros do Poder, subsídios, 
proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive 
adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de 
qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições 
recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

 

 Para Xavier (2001, p. 34) somente com a LRF foi estabelecido que as a 

mão-de-obra terceirizada fossem também despesa com pessoal, esta é 

contabilizada como outras despesas de pessoal. Em contrapartida não são 

considerados como despesas com pessoal segundo Bruno (2011, p.175): vale e 

auxílio-refeição, auxílio- transporte, salário-família, indenização por demissão de 

empregados e incentivos à demissão voluntária, férias indenizadas, multa de FGTS, 

auxílio-funeral, despesa com diária, ajuda de custo, licença-prêmio indenizada, 

decorrente da decisão judicial e da competência de período anterior ao da apuração, 

valores pagos com recursos provenientes da arrecadação de contribuições de 

segurados ou outro fundo vinculado, compensação financeira. (SILVA E AMORIM, 

2007, p.43). 
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Motta et al (2001, p.118) garante que as limitações das despesas com 

pessoal na esfera municipal é mencionado no art. 20, III na LRF que descreve esses 

limites a serem aplicados com base na RCL de 60% que são repartidos entre os 

poderes públicos com percentuais específicos. Para o Poder Executivo são 54%, 

para o Legislativo, inclusive o Tribunal de Contas do município são 6%.  

Para analisarmos as despesas aplicadas no setor de pessoal no 

município foi estudado o relatório resumido de execução orçamentária que conta no 

site do SISTN (Sistema de Coleta de Dados Contábeis dos Entes da Federação) 

este é o instrumento criado para operacionalizar o acordo firmado entre a Caixa 

Econômica Federal e a Secretaria do Tesouro Nacional.  O referido sistema trabalha 

colendo dados e informações contábeis dos poderes e entes federativos. 

Para efetuar o cálculo foi dividida a receita corrente líquida pela despesa 

com pessoal. A receita corrente liquida na contextualização de Nascimento apud 

Martins e Nascimento (2007, p. 34) é a soma dos doze meses de arrecadação, 

contidos as receitas tributárias, de contribuição patrimonial, industriais, 

agropecuárias e de serviços de outras receitas correntes, deduzindo as 

transferências intragovernamentais.  

2.7.2 Despesa com saúde pública 

Para Bruno (2011, p. 165) a saúde constitui um direito social capitulado 

no art. 6o da CF, como “piso vital mínimo”, é um elevado direito da condição 

fundamental de cada cidadão, como dignidade humana, constituindo objeto da 

Constituição. 

Enquanto dever do Estado, é financiada por impostos que são pagos 

pelos contribuintes e estes tem que criar condições para que toda pessoa tenha 

acesso a hospitais, serviços de saúde, programas de prevenção, tratamentos e 

medicamentos. 

A Lei 8.080 de 19.09.1990 instituiu o Sistema Único de Saúde- SUS, com 

o objetivo de atender a população e cuidar que questões relacionadas a saúde do 

município, meio ambiente, vigilância sanitária, fiscalização de alimentos e outros. 

Para Bruno (2011, p.167)  

O SUS é um sistema de saúde do Governo, disponibilizado 
gratuitamente a todos e tendo o objetivo de promover, proteger e 
recuperar a saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes, onde qualquer pessoa, independente da sua renda e 
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local de moradia tem direito a ser atendida em estabelecimento 
ambulatorial ou hospitalar ligado ao sistema público de saúde. 

 

Essa despesa também é abordada na parte de transferências voluntárias. 

O limite de gastos para as despesas com saúde pública, no caso de municípios é de 

15%. Silva e Amorim (20007, p.61) afirmam que algumas despesas não são 

consideradas como despesas com ações e serviços públicos de saúde, que é a 

despesa considerada como gastos com saúde, efetivamente em face do que se 

dispõe a Lei 8.080/90, para aplicação da referida Emenda 29. São essas as relativas 

a: 

Pagamento de aposentadoria e pensões; assistência à saúde a 
algumas pessoas somente; merenda escolar; saneamento básico 
feitos com recursos provenientes de taxas ou tarifas e do Fundo de 
Combate e Erradicação da Pobreza; limpeza urbana e remoção de 
lixo; preservação e correção ao meio ambiente; assistência social não 
vinculadas diretamente a execução das ações e serviços provenientes 
do Sistema único de Saúde (SUS); ações e serviços públicos de 
saúde custeados com recursos que não estejam especificados na 
base de cálculo (IPTU, ISS, ITBI, Cota Parte ICM etc.) 

Para analisarmos as despesas aplicadas no setor de educação no 

município foi estudo o relatório resumido de execução orçamentária que consta no 

Sistema de Informações sobre orçamentos públicos em saúde, o SIOPS. Este é um 

sistema foi criado em 1993 pelo Conselho Nacional de Saúde, seu objetivo é 

publicar informações sobre despesa com saúde pública em todos os entes 

federativos, disponibiliza diversos tipos de consultas, relatórios e indicadores. 

2.7.3 Despesas com a educação pública 

Bruno (2011, p. 161) diz: “Os serviços educacionais são direito de todos e 

dever do Estado, visando o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 

exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”. 

A Lei de diretrizes e Bases da Educação no 9.394/96, diz em seu artigo 69 

que: 

Estados, Distrito Federal e os Municípios deverão disponibilizar gastos 
com a educação no limite mínimo de 25%. Estes gastos podem ser 
distribuídos, no caso dos municípios, o ensino fundamental em meios 
urbanos e rurais e a educação infantil, creches, pré-escola, educação 
especial, educação indígena e quilombola. (SILVA E AMORIM, 2007, 
p. 69). 
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De acordo com a Portaria/MEC nº 006 de 20.06.2006 art. 1º:   

“Fica instituído o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos 
em Educação, sistema informatizado de coleta, processamento e 
disseminação de dados orçamentários da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios relativos à aplicação da receita 
vinculada à manutenção e desenvolvimento do ensino sobre a gestão 
do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisa Educacionais Anísio 
Teixeira – INEP.” 

 

O percentual mínimo que a LRF exige é a manutenção e desenvolvimento 

do ensino (MDE) que são os seguintes gastos os presentes no art. 70 da LDB: 

despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino, capacitar profissionais do 

magistério e outros profissionais da educação, construir, ampliar, reformar e equipar 

uma escola, comprar materiais didáticos e investir em transporte escolar.  

Dentro do percentual de MDE, há a FUNDEB- Fundo de desenvolvimento 

da educação básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - instituído pela 

Emenda Constitucional n 53, de 19 de dezembro de 2006. Hoje é regulamentada 

pela Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007. Ela estabelece o mínimo de 60% dos 

recursos anuais sejam destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais 

da educação básica em redes públicas e 40% para as demais despesas de 

manutenção e desenvolvimento de educação básica. (BRUNO, 2011, p. 163). 

O FUNDEB é um fundo formado por recursos de impostos estaduais e 

municipais, 20% do que é arrecadado de IPI, ICMS, IPVA, entre outros, são 

depositados no fundo estadual. Quanto a sua distribuição, o valor que cada 

município irá receber, depende do numero de alunos matriculados na escola básica. 

É importante ressaltar que não serão levadas à conta do FUNDEB as despesas com 

pessoal inativo. No RREO, o resultado líquido das transferências do FUNDEB, é 

base de cálculo para a aplicação do limite mínimo para o fundo.  

Para analisarmos as despesas aplicadas no setor de educação no 

município foi estudo o relatório resumido de execução orçamentária que consta no 

Sistema de Informações sobre orçamentos públicos em educação o SIOPE. 

 De acordo com o site SIOPE, o Sistema de informações sobre 

orçamentos públicos em educação é um sistema de acesso público via internet 

operacionalizada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da educação FNDE, que 

coleta e processam dados relativos aos orçamentos públicos em educação da 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Seu objetivo é levar a sociedade o 
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conhecimento de quanto o governo, seja de qualquer um dos entes públicos, investe 

em educação, assegurando transparência aos gastos do setor público. O SIOPE tem 

periodicidade anual e o prazo para transmissão dos dados é 30 de abril para 

Municípios de acordo com o art. 51 § 1°, I, da LRF. O sistema proporciona a 

população uma análise crítica de indicadores de investimento em educação e a 

verificar sua conformidade com a lei que rege o limite a ela aplicado.  
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3  ESTUDO DE CASO 

 

Este capítulo abordará a metodologia utilizada para a coleta de dados da 

pesquisa, a história da empresa e a análise dos dados coletados.   

3.1 Apresentação do Município de São João Del- Rei 

 De acordo com os dados do site do IBGE (Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística), São João Del Rei é um município brasileiro da região do 

campo das vertentes, pertencente ao estado de Minas Gerais. Possui 1.464,327 km² 

de área, com densidade demográfica de 57,68 hab/km², o índice de 

desenvolvimento humano na cidade chega a 0,758, média em 2010; o PIB per capita 

do município no ano de 2012 foi de 13.830,12 reais, número da população residente 

em 2015 é de 89.378 habitantes com uma população residente alfabeta de 76.473 

pessoas. A cidade possui habitantes pertencentes à religião católica apostólica 

romana de 72.048 pessoas, religião espírita de 1.580 pessoas e religião evangélica 

de 7.271 pessoas. Hoje o prefeito local é Helvécio Luiz Reis que iniciou seu mandato 

em 2013. 

 Os primeiros povoadores de São João del Rei foram paulistas, atraídos 

pelos cascalhos auríferos da bacia do rio das Mortes, que "assoalhavam o caminho 

trilhado pelos bandeirantes", denunciando os grandes depósitos de ouro da região. 

Em fins do século XVII, Tomé Portes del Rei, procedente de Taubaté, fixou-se as 

margens do rio das Mortes, no local a que chamava, por ser passagem de todas as 

embarcações "Porto Real da Passagem". Nesse local, ainda hoje denominado Porto 

Real, teve início o primeiro arraial. Em 1702 faleceu Tomé Portes del Rei, a quem 

fora conferido o direito de cobrança da passagem no Rio das Mortes. Sucedeu-o seu 

genro Antônio Garcia da Cunha. Até 1703, a importância do povoado decorria de 

sua situação como ponto de ligação com os Sertões de Caeté e a região das minas 

do Carmo, Ouro Preto e Sabará.  

De 1703 a 1704, o português Manuel João de Barcelos descobriu, nas 

fraldas dos montes, ricas manchas de ouro, e os paulistas Pedro do Rosário e 

Lourenço da Costa iniciaram os trabalhos de faiscação Forasteiros e aventureiros 

começaram a afluir. Nas encostas das serras, atualmente denominadas Senhor do 

Monte e Mercês, onde ainda há reservas de ouro, surgiu o outro arraial - o do Rio 

das Mortes - com sua igrejinha (no local denominado Morro da Forca) consagrada a 
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Nossa Senhora do Pilar, originando-se ai São João del Rei.  

Na guerra entre paulistas e emboabas, ainda no início do século XVIII, foi o arraial 

do Rio das Mortes fortemente abalado com a morte e o afastamento dos paulistas, 

aos quais foram usurpadas as minas. Apesar dessas lutas e disputas, a povoação 

continuou a prosperar.  

A construção da estrada de ferro (1878-1881) e a chegada, em 1886, de 

imigrantes italianos, procedentes de Bolonha e Ferrara, aceleraram o progresso do 

Município. Esses imigrantes, destinados a agricultura, localizaram-se na Várzea do 

Marçal, onde formaram as colônias do Marçal, Recondego e Felizardo, e na 

Fazenda José Teodoro. Posteriormente, grande número de sírios fixou-se no 

Município, dedicando-se de preferência ao comércio.  

O Município foi criado com sede no antigo arraial do Rio das Mortes e 

território desmembrado do termo da antiga Vila Rica - mais tarde Ouro Preto - a 8 de 

dezembro de 1713, recebendo o nome de São João del Rei, em homenagem a D. 

João V. A Lei provincial n.º 93, de 6 de março de 1838, concedeu à sede municipal 

foros de cidade. Em 1953 perdeu o distrito de Nazareno para formar novo Município. 

Segundo a divisão administrativa vigente, o Município é composto dos distritos de 

São João del Rei (sede), Arcângelo, São Gonçalo do Amarante, Emboabas, Rio das 

Mortes, São Sebastião da Vitória e foram desmembrados os de Cassiterita e Santa 

Rita, ainda não instalados. A comarca, criada com o nome de Rio das Mortes em 

1714, recebeu, por força da Lei estadual número 11, de 13 de novembro de 1891, a 

denominação de São João del Rei.   

3.2 Metodologia 

 

De acordo com GIL (2010, p. 26) o método científico é um conjunto de 

etapas que devem ser feitas para a concretização de uma pesquisa, estas 

decorrentes a seguir. 

3.2.1 Tipo de pesquisa 

 

Esta pesquisa será desenvolvida através da abordagem denominada 

Pesquisa Quantitativa, por empregar instrumentos de estatísticas de dados que vão 

dar base para a análise do problema. O conceito que Richardson et al. (1999)  apud 

Lakatos e Marconi (2011, p. 269) diz sobre pesquisa quantitativa é: “caracteriza-se 
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pelo emprego da quantificação, na coleta de dados e técnicas estatísticas de todas 

as formas”.  

3.2.2 Quanto aos fins 

 

Quanto aos fins, a trabalho caracteriza-se por uma pesquisa exploratória 

e descritiva. Para Andrade (2010, p.112) as finalidades de uma pesquisa 

exploratória é proporcionar maiores informações sobre determinado assunto, em 

outras palavras Gil (2010, p.27) diz que este tipo de pesquisa proporciona maior 

familiaridade com o problema e torná-lo mais explícito. Já de acordo com Severino 

(2015, p.123) a pesquisa exploratória delimita o campo de trabalho a partir do 

momento que será feita uma pesquisa para um determinado objeto. 

O trabalho também pode ser descritivo, de acordo com Andrade (2010, 

p.112) em uma pesquisa descritiva os fatos são registrados, analisados e 

interpretados, sem que sejam manipulados pelo pesquisador, uma técnica para essa 

pesquisa é a coleta de dados por meio de questionário. Já para Gil (2010, p.27) a 

pesquisa descritiva tem como objetivo a descrição das características de uma 

população, podendo levantar opiniões, atitudes e crenças.  Na idéia de Bervian e  

Cervo (2002, p.66) “a pesquisa descritiva desenvolve na ciência humana e social, 

abordando aqueles dados e problemas que merecem ser estudados e cujo registro  

não consta de documentos”. 

3.2.3 Quanto aos meios 

 

Quanto aos meios, a pesquisa se caracteriza como documental e 

bibliográfica. Segundo Gil (2010, p.30) a pesquisa documental e a pesquisa 

bibliográfica se diferenciam pelo fato de a segunda se fundamentar em materiais 

elaborados por autores com a finalidade de ser lidos, já a documental é elaborada 

com finalidades diversas, geralmente materiais internos a organização. Já para 

Bervion e Cervo (2002, p.65) a pesquisa bibliográfica procura explicar um problema 

a partir de referenciais teóricas, busca conhecer e analisar as contribuições culturais 

e científicas ao longo do tempo. Boaventura (2009, p.73) diz que pesquisa 

documental é uma pesquisa legal, que tem como instrumentos documentos públicos 

e publicações do Governo. A pesquisa também tem um estudo de caso, Gil (2010, 

p.37) define este tipo de meio de pesquisa é como um estudo aprofundada de um 
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objeto, de maneira ampla e detalhada, a fim de esclarecer tal fato e responder uma 

indagação. 

3.3 Análise de dados 

 

A lei de responsabilidade fiscal tem com pressuposto máximo a 

transparência, em que todo cidadão se vê capaz de ter acesso e compreender a 

arrecadação bem como a aplicação dos recursos públicos, ou seja, as despesas e 

receitas, a fim de prevenir riscos para que não ocorra o desequilíbrio das contas do 

setor público. 

Como os dispositivos da LRF podem ser aplicados as atividades 

financeiras e gestão fiscal responsável visando promover a responsabilidade e 

transparência no gerenciamento das contas públicas. O estudo em análise tem o 

objetivo de verificar a prudência do planejamento do Governo no que tange ao 

equilíbrio das despesas e receitas da Prefeitura Municipal da cidade de São João 

Del Rei/MG. 

3.3.1 Despesas com educação no município de são João Del rei 

A tabela seguinte evidencia receitas correntes, que são as relacionadas 

com os tributos pagos pela população, ou seja, operações e ingressos do cotidiano 

da entidade, a fim de evidenciar o total de sua receita, bem como possibilita 

comparar os anos 2012, 2013 e 2014. 

TABELA 1- Receitas de impostos dos anos de 2012 a 2014 

  Ano 2012 Ano 2013 Ano 2014 

1 -RECEITA DE IMPOSTOS 

Valor 

realizado 

Valor 

realizado 

Valor 

realizado 

1.1- Receita resultante de imposto 

sobre IPTU 5.688.666,25 6.278.755,34 6.870.152,10 

1.1.1 – IPTU 4.418.656,57 4.989.558,41 5.633.340,04 

1.1.2 - Multas, juros de mora e 

outros encargos do IPTU 42.727,05 173.823,65 165.389,78 

1.1.3 - Dívida ativa do IPTU 1.052.580,98 892.892,17 1.050.998,23 

1.1.4 - Multas, juros de mora, 

atualização monetária e outros   174.701,65 222.481,11 20.424,05 
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1.1.5 - (-) Deduções da receita do 

IPTU 0,00 0 0 

1.2- Receita resultante de imposto 

sobre ITBI 1.424.042,58 1.650.979,97 1.902.365,17 

1.2.1 – ITBI 1.370.873,87 1.575.060,33 1.879.692,17 

1.2.2 - Multas, juros de mora e 

outros encargos do ITBI 0,00 0 0 

1.2.3 - Dívida ativa do ITBI 53.168,71 75.919,64 22.672,30 

1.2.4 - Multas, juros de mora, 

atualização monetária e outros  0,00 0 0 

1.2.5 - (-) Deduções da receita do 

ITBI 0,00 0 0 

1.3- Receita resultante de imposto 

sobre ISS 4.845.939,80 5.282.238,88 7.866.608,72 

1.3.1 – ISS 4.777.119,88 5.199.639,14 7.782.530,85 

1.3.2 - Multas, juros de mora e 

outros encargos do ISS 16.926,05 20.078,41 32.560,57 

1.3.3 - Dívida ativa do ISS 44.174,96 52.031,46 51.517,30 

1.3.4 - Multas, juros de mora, 

atualização monetária e outros   7.718,91 10.489,87 0 

1.3.5 - (-) Deduções da receita do 

ISS 0,00 0 0 

1.4- Receita resultante de imposto 

sobre IRRF 1.362.198,33 946.904,68 1.497.422,64 

1.4.1 – IRRF 1.362.198,33 946.904,68 1.176.279,89 

1.4.2 - Multas, juros de mora e 

outros encargos do IRRF 0,00 0 0 

1.4.3 - Dívida ativa do IRRF 0,00 0 0 

1.4.4 - Multas, juros de mora, 

atualização monetária e outros   0,00 0 321.142,75 

1.4.5 - (-) Deduções da receita do 

IRRF 0,00 0 0 

1.5- Receita resultante de imposto 0,00 0 0 
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sobre ITR 

1.5.1 – ITR 0,00 0 0 

1.52 - Multas, juros de mora e outros 

encargos do ITR 0,00 0 0 

1.5.3 - Dívida ativa do ITR 0,00 0 0 

1.5.4 - Multas, juros de mora, 

atualização monetária e outros  0,00 0 0 

1.5.5 - (-) Deduções da receita do 

ITR 0,00 0 0 

1.6- Receita de transferências 

constitucionais e legais 

51.071.153,4

5 

56.687.324,9

0 

60.820.999,6

6 

1.6.1 - Cota parte FPM 

27.968.730,7

8 

30.043.037,1

0 

32.402.449,6

7 

1.6.2 - Parcela referente CF, art. 

159, I, alínea b 

26.780.398,1

0 

28.766.378,7

7 

31.023.268,4

5 

1.6.3 - Parcela referente CF, art. 

159, I, alínea d 1.188.332,68 1.276.658,33 1.379.181,22 

1.6.4- Cota Parte ICMS 

15.898.710,0

1 

18.757.183,3

2 

19.578.023,7

7 

1.6.5 - ICMS desoneração 126.016,92 129.013,45 121.963,92 

1.6.6 - Cota parte IPI – exportação 321.403,59 336.373,25 357.257,80 

1.6.7 - Cota parte ITR 35.299,81 111.781,70 64.940,86 

1.6.8 - Cota parte IPVA 6.720.992,34 7.309.936,08 8.296.363,64 

1.6.9 - Cota parte IOF- Ouro 0,00 0 0 

Total de receitas com impostos 

64.392.000,4

1 

70.846.203,7

7 

78.957.548,2

9 

Fonte: SIOPE 

A tabela seguinte evidenciará as despesas ligadas à ação de manutenção 

e desenvolvimento da educação, mais especificamente, educação infantil e ensino 

fundamental, sendo deduzido certas contas para fins de cálculos legais, bem como 

permite comparar o total das despesas de 2012, 2013 e 2014. 
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TABELA 2 – Despesas com MDE nos anos de 2012 a 2014 

  Ano 2012 Ano 2013 Ano 2014 

DESPESAS COM AÇÕES DE MDE 

Valor 

realizado 

Valor 

realizado 

Valor 

realizado 

1.1- Despesas com educação 

infantil 4.826.713,40 5.257.286,72 6.069.632,07 

1.1.1 – Creche 0,00 743.208,96 1.657.631,09 

1.1.2 Despesas custeadas com 

recursos da FUNDEB 2.935.456,52 731.208,96 918.911,98 

1.1.3 Despesas custeadas com 

outros recursos  1.891.256,88 12.033,98 738.719,11 

1.1.4 Pré- escola 0,00 4.514.043,78 4.412.000,98 

1.1.2 Despesas custeadas com 

recursos da FUNDEB 0,00 2.871.813,89 2.749.607,88 

1.1.3 Despesas custeadas com 

outros recursos  0,00 1.642.229,89 1.662.393,10 

1.2-  Despesas ensino 

fundamental 14.180.890,93 

15.127.780,9

3 

18.334.365,6

6 

1.2.1 Despesas custeadas com 

recursos da FUNDEB 7.339.304,01 7.939.181,25 8.788.980,83 

1.2.2 Despesas custeadas com 

outros recursos  6.841.586,92 7.188.599,68 9.545.384,83 

1.3 - (-) Deduções consideradas 

para fins de limite constitucional 493.560,17 1.079.387,92 579.343,32 

1.3.1 Resultado líquido das transf. 

do FUNDEB 462.420,04 404.959,32 507.483,06 

1.3.2 - Desp. Custeadas com a 

complementação do FUNDEB 0,00 0 0 

1.3.3 - Rec. de aplicação financeira 

dos recursos do FUNDEB 31.140,13 35.251,04 71.860,26 

1.3.4 - Desp. Custeadas com o 

superávit financeiro do FUNDEB  0,00 249.262,38 0 

1.3.5 - Desp. Custeadas com o 0,00 0 0 
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superávit financeiro de outros 

recursos 

1.3.6 - Restos a pagar inscritos no 

exercício sem disponibilidade 

financeira 0 0 0 

1.3.7 - Cancelamento de restos a 

pagar 0 389.915,18 0 

Total de Despesas para fins legais 18.514.044,16 

19.305.679,7

3 

23.824.654,4

1 

Fonte: SIOPE. 

Para em fim efetuar o cálculo e verificar se as despesas destes três anos 

analisados atendem a lei de responsabilidade fiscal aplicando seus gastos de acordo 

com limite mínimo legal, foi dividido o total da despesa para fins legais de cada ano 

pela receita total com impostos do respectivo ano, o resultado da divisão multiplica por 

100, a fim de encontrar o percentual aplicado. No ano de 2012 o percentual aplicado foi 

de 28,75%, ou seja, foi aplicado um valor de R$ 18.512.700,12 de despesas com 

educação, sendo que o valor do limite mínimo que os municípios devem aplicar em tal 

despesa é 16.098.000,10, correspondente a 25% do total da receita arrecadada. 

Portanto, o município está em conformidade, quanto as suas despesas, com a lei. No 

mesmo exercício podemos verificar que foi aplicado mais R$ 2.414.700,02, em 

percentual 13,04%, do limite mínimo estabelecido. De acordo com tabela foi aplicado o 

maior numero de recursos em despesas com ensino fundamental, aproximadamente 

74,61% da despesa total com ensino infantil e ensino fundamental custeado pelo 

município. 

No ano de 2013, o percentual aplicado foi 27,25%, ou seja, em valor foi 

aplicado R$ 19.305.679,77de despesa com educação sendo o valor mínimo que os 

municípios devem aplicar na despesa do referido exercício é R$ 17.711.550,94, 

podemos constatar que foi aplicado 1.594.039,59 a mais do que o estipulado pela 

legislação, portanto, o município está em conformidade, quanto a despesas, com a 

lei. O percentual além aplicado de 8,26%. O maior número de recursos foi destinado 

a custear despesas com ensino fundamental, sendo este um percentual aplicado foi 

de 74,21% do total de despesas. Também é possível notar que houve uma 

arrecadação maior de receitas e uma aplicação menor nas despesas, esta diferença 
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pode ser devido ao aumento do valor das deduções consideradas para fins de limite 

constitucional. Em 2013 houve despesa com creche e pré-escola o que não houve 

em 2012, porém o valor da aplicação foi aproximado, o que ocorreu foi uma 

distribuição de despesas em 2013 na mesma proporção que em 2012. 

Já no ano de 2014, o percentual aplicado foi de 30,17%, ou seja, o valor 

da despesa ou o valor aplicado foi de R$ 23.824.654,41, sendo que o valor mínimo a 

ser aplicado é de R$ 19.739.387,07, podemos verificar que houve uma aplicação 

além do mínimo estabelecido de R$ 4.082.105,25, portanto houve o cumprimento da 

lei neste ano apurado. Foi aplicado um percentual a mais de 17,14%. O maior 

número de recursos foi aplicado para custear despesas com ensino fundamental 

sendo esta correspondente a 74,13% da despesa total com educação. Apesar do 

valor da arrecadação ser maior do que os outros anos analisados, o percentual é 

maior também devido o maior número de distribuição de despesas e o menor de 

deduções consideradas para fins de limite constitucional. 

Gráfico que possibilita enxergar a evolução dos percentuais de despesas 

aplicados nos anos de 2012, 2013 e 2014. 

GRÁFICO 1- Evolução das despesas com educação aplicadas nos anos de 2012 a 

2014 

 

  

 Fonte: Elaborado pelo autor. 

De acordo com o gráfico as aplicações das despesas oscilaram 

consideravelmente. Em 2012 a aplicação foi alta, tendo uma caída em 2013 e em 

2014 retornou a uma aplicação de despesa mais alta, tomando como base os três 

anos analisados. 

Gráfico da despesa com educação com relação a receita auferida dos 

anos em estudo. 
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GRAFICO 2- Despesas aplicadas com educação em relação à receita auferida nos 

anos de 2012 a 2014. 

                       

Fonte: Elaborado pelo autor. 

Analisando o gráfico, houve um maior crescimento da receita que foi 

acompanhado integralmente pelo aumento da despesa líquida total nos anos de 

2012 e 2014. Porém no ano de 2013 ocorreu o inverso, ou seja, a aplicação não 

acompanhou a arrecadação. 

3.3.2 Despesas com pessoal no município de são João Del rei 

A tabela seguinte evidenciará as receitas ou ingressos provenientes de 

tributos compulsórios a população, ou seja, de receitas correntes, com as devidas 

deduções e adições para em fim encontrar a receita corrente líquida que será base 

para cálculo de percentuais legais da despesa com pessoal. 

TABELA 3 – Receita Corrente Líquida dos anos de 2012 a 2014 

  Ano 2012 Ano 2013 Ano 2014 

RECEITAS CORRENTES 

139.842.444,5

6 

148.569.309,2

8 

163.464.792,1

0 

Receitas Tributária 14.369.571,98 15.176.922,59 19.610.955,58 

IPTU 4.418.656,57 4.989.558,41 5.923.689,27 

ISS 4.777.119,88 5.199.639,14 7.828.145,93 

ITBI 1.370.873,87 1.575.060,33 1.711.286,25 

IRRF 1.362.198,33 946.904,68 1.197.324,17 

Outras receitas tributárias 2.440.723,33 2.465.760,03 2.950.509,96 

Receitas de contribuições 6.363.048,55 5.858.398,03 6.652.638,11 
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Receita Patrimonial 6.022.119,02 3.279.102,55 4.143.296,12 

Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 

Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 

Receita de Serviços 8.560.126,94 9.181.500,69 9.976.522,14 

Transferências Correntes 

101.437.505,0

1 

111.552.375,8

2 

119.335.739,2

8 

Cota parte do FPM 27.968.730,78 30.043.037,10 32.632.974,94 

Cota parte do ICMS 15.898.710,01 18.757.183,32 19.458.562,26 

Cota parte do IPVA 6.720.992,34 7.309.936,08 8.326.082,64 

Cota parte do ITR 35.299,81 111.781,70 64.899,92 

Transferências da LC 87/1996 115.515,51 186.632,72 121.963,92 

Transferências da LC 61/1989 0,00 195.182,37 354.216,25 

Transferências do FUNDEB 10.438.982,79 11.487.091,37 12.376.779,67 

Outras transferências correntes 40.259.273,77 43.461.531,16 46.000.259,68 

Outras receitas correntes 3.090.073,06 3.521.009,60 3.745.640,87 

Deduções 13.768.984,08 14.871.260,60 15.574.568,06 

Contrib. Para o Plano de 

Previdência do Servidor 3.217.676,16 2.874.462,85 3.271.867,87 

Compensação Financ. Entre 

Regimes Previd. 546.061,38 821.032,38 391.909,03 

Deduções da receita para 

formação do FUNDEB 10.005.246,54 11.175.765,37 11.910.791,16 

Receita Corrente Líquida 

126.073.460,4

8 

133.698.048,6

8 

147.890.224,0

4 

Fonte: SISTN 

A tabela seguinte contemplará despesas ligadas com pessoal ativo, 

inativos, pensionistas e terceiros, deduzindo as despesas não computadas a fim de 

encontrar a despesa líquida com pessoal para fins de percentuais legais, bem como 

permite comparar a execução de tais despesas nos anos de 2012, 2013 e 2014. 

 

 



57 
 

TABELA  4 – Despesas com pessoal aplicada nos anos de 2012 a 2014 

  Ano 2012 Ano 2013 Ano 2014 

Despesa com pessoal Executadas Executadas Executadas 

Despesa bruta  56.525.602,90 63.863.568,53 77.850.354,80 

Pessoal ativo 56.525.602,90 54.277.801,25 43.122.005,44 

Pessoal inativo e pensionistas 0 9.585.767,28 12.728.520,60 

Pessoal com cont. de terceirização 0 0 21.999.828,76 

Despesas não computadas 0 -10.675.663,61 

-

13.247.627,81 

Indenizações por demissão e 

incentivos à dem. Voluntária 0 0 0,00 

Decorrentes de decisão judicial de 

período ant. a apuração 0 510.727,26 519.107,21 

Despesa de exercícios anteriores 

de per. Ant. a apuração 0 0,00 0,00 

Inativos e pensionistas com 

recursos vinculados 0 10.164.936,35 12.758.520,60 

Despesa líquida com pessoal 56.525.602,90 53.187.904,92 64.602.726,99 

Fonte: SISTN  

No ano de 2012 o percentual aplicado foi de 44,84%, ou seja, foi aplicado 

um valor de R$ 56.531.339,64 de despesas com pessoal sendo que o valor do limite 

máximo que os municípios devem aplicar em tal despesa é R$ 68.079.668,62, 

correspondente a 54% do total da receita arrecadada. Portanto, tendo com fonte a 

Secretaria Municipal da Fazenda publicada no SISTN em cumprimento à Portaria 

STN n 109/02, foi verificado que não ultrapassou o limite. Podemos verificar que o 

governo está com uma margem de 16,96% entre o aplicado e o estipulado em lei 

complementar. É importante ressaltar que o total da despesa pública foi aplicado 

integralmente em pessoal ativo. 

No ano de 2013 o percentual aplicado foi de 40,68%, ou seja, 

53.189.459,98 de despesas com pessoal sendo o valor limite para tal despesa é de 

R$ 70.605.477,85, correspondente a 54%. Portanto, é possível afirmar que o valor 

das despesas aplicado não ultrapassou o limite definido em lei. Na análise, o 

governo está com uma margem de 24,67% entre o aplicado e o estipulado em lei 
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complementar. De acordo com a demonstração do relatório de gestão fiscal, o maior 

número de recursos foi para custear despesas com pessoal ativo, em relação com o 

ano anterior ocorreu gastos com pessoal inativo e pensionista deduzindo despesas 

não computadas, em que consequentemente, gera um menos valor de despesa 

líquida em relação a receita do ano de 2013, em que auferir maior valor a de 2012. 

No ano de 2014 o percentual aplicado foi de 43,68%, ou seja, um valor de 

R$ 64.598.449,84 de despesas com pessoal sendo o valor limite para tal despesa é 

de R$ 79.860.720,96, correspondente a 54%. Portanto, é possível afirmar que o 

valor das despesas aplicado não ultrapassou o limite definido em lei. Portanto, é 

possível visualizar que o governo está com uma margem de 19,11% entre o aplicado 

e o estipulado em lei complementar. De acordo com a demonstração do relatório de 

gestão fiscal, o maior número de recursos foi para custear despesas com pessoal 

ativo, sendo que este apresentou um valor menor que dos outros dois anos 

anteriores analisados, todavia, a despesa bruta foi maior devido o acréscimo de 

despesa com pessoal terceirizado ainda que apresentasse um valor um pouco maior 

de despesas não computadas, estas dedutíveis para o cálculo. 

Gráfico que possibilita enxergar a evolução dos percentuais de despesas 

aplicados nos anos de 2012, 2013 e 2014 

GRÁFICO 3- Evolução das despesas aplicadas com pessoal nos anos de 2012 a 

2014. 

                                

Fonte: Elaborado pelo autor. 

Percebe-se no gráfico que no ano de 2012 a aplicação em pessoal foi 

maior, já em 2013 foi o ano de menor valor de aplicação, um tanto discrepante em 

relação aos anos de 2012 e 2014, este último que apesar da menor aplicação está 

próximo ao percentual de 2012. 
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Gráfico da despesa com pessoal em relação à receita corrente líquida 

auferida dos anos em estudo. 

GRÁFICO 4- Despesas com pessoal aplicadas em relação à receita auferida nos 

anos de 2012 a 2014. 

                    

Fonte: Elaborado pelo autor. 

Fazendo uma análise do gráfico acima, as receitas foram crescentes, porém 

as nas despesas em 2013 foram aplicadas menos valor de ingressos, já em 2012 e 

2014 cresceram proporcionalmente com relação à receita. 

 

3.3.3 Despesas com saúde no município de São João Del Rei 

A tabela seguinte evidenciará as despesas ligadas a ações de serviços 

públicos de saúde, bem como despesas correntes e de capital com exclusão de 

restos a pagar inscritos, a fim de encontrar o total líquido de tal despesa que será 

base para fins de cálculos legais. A mesma também permite fazer uma análise 

comparativa com que foi empenhado em 2012, 2013 e 2014. 

TABELA 5 – Despesas com saúde aplicadas nos anos de 2012 a 2014. 

DESPESAS COM SAÚDE AÇÕES E 

SERV. PÚBLICOS DE SAÚDE Ano 2012 Ano 2013 Ano 2014 

DESPESAS COM SAÚDE 

EMPENHADAS 

49.693.101,3

4 

52.203.294,7

6 

59.292.188,7

2 

Despesas correntes 

47.243.614,2

3 

51.744.3 

40,66 

58.817.991,9

4 

Pessoal e encargos sociais 

13.188.812,9

3 

14.159.215,0

6 
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Juros e encargos da dívida 21.257,30 58.189,46 93.440,65 

Outras receitas correntes 

34.033.544,0

0 

37.526.936,1

4 

42.185.015,9

5 

Despesa de capital 1.115.355,45 458.954,10 474.196,78 

Investimentos 1.009.373,37 302.406,54 317.649,22 

Inversões financeiras 0,00 0 0 

Amortização da dívida 105.982,08 156.547,56 156.547,56 

(-) despesa com inativos e 

pensionistas 0,00 0 0 

(-) despesas custeadas com outros 

rec. Destinados a saúde 

36.463.888,3

5 

39.426.045,1

3 

41.363.696,8

1 

Recursos de transferências do SUS 

36.463.888,3

5 

39.426.045,1

3 

41.363.696,8

1 

Recursos de Operações de Crédito 0,00 0 0 

Outros recursos 0,00 0 0 

(-) Restos a pagar inscritos 1.514.212,99 17.109,41 175.301,49 

Total das despesas com ações e 

serv. Públicos de saúde 

10.380.868,3

4 

12.460.140,2

2 

17.753.190,4

2 

Fonte: SIOPS 

No ano de 2012 o percentual aplicado foi de 16,12%, ou seja, foi aplicado 

um valor de R$ 10.379.990,47 de despesas com saúde sendo que o valor do limite 

mínimo que os municípios devem aplicar em tal despesa é R$ 9.658.800,06, 

correspondente a 15% do total da receita arrecadada. Portanto, o município está em 

conformidade, quanto as suas despesas, com a lei. No mesmo exercício podemos 

verificar que foi aplicado mais R$721.190,41, em percentual 6,95%, do limite mínimo 

estabelecido. De acordo com tabela foi aplicado o maior numero de recursos em 

despesas correntes. 

No ano de 2013, o percentual aplicado foi 18,01%, ou seja, em espécie foi 

aplicado R$ 12.759.401,30 de despesa com saúde, sendo o valor mínimo que os 

municípios devem aplicar na despesa do referido exercício é R$ 10.626.930,57, 

podemos constatar que foram gastos a mais R$2.132.470,73. Portanto, o município 

está em conformidade, quanto a despesas, com a lei. O maior número de recursos 

foi destinado a custear despesas corrente sendo esta maior que o ano de 2012 e as 
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despesas de capital menos do que em 2012 com um valor de diferença significativo. 

Também é possível notar que houve uma arrecadação maior de receitas e uma 

aplicação proporcional em despesa com saúde. 

Já no ano de 2014, o percentual aplicado foi de 22,48%, ou seja, o valor 

da despesa ou o valor aplicado foi de R$ 17.749.656,86, sendo que o valor mínimo a 

ser aplicado é de R$ 11.843.632,24, podemos verificar que houve uma aplicação 

além do mínimo estabelecido de R$5.906.024,62, portanto houve o cumprimento da 

lei, neste ano apurado e foi aplicado um percentual a mais de 33,27%.  

Gráfico que possibilita enxergar a evolução dos valores de despesas com 

saúde aplicados nos anos de 2012, 2013 e 2014. 

GRÁFICO 5 – Evolução das despesas aplicadas em saúde nos anos de 2012 a 

2014. 

                  

Fonte: elaborado pelo autor. 

 Percebe-se que no ano de 2014 houve um grande numero de recursos 

aplicados em saúde e em 2012 houve baixos recursos. Com isso, é possível afirmar 

que os valores das despesas ao longo destes três anos foram crescentes. 

Gráfico da despesa com saúde em relação à receita auferida nos três 

anos em estudo. 
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GRÁFICO 6- Despesas aplicadas em saúde com relação à receita auferida nos anos 

de 2012 a 2014. 

                                

Fonte: Elaborado pelo autor. 

Houve um crescimento na receita com impostos sendo acompanhado 

integralmente pelo aumento da despesa líquida com saúde pública. 

Assim, de modo geral, percebe-se que, em todos os três anos em análise 

foi cumprido com os limites estabelecidos pela Constituição Federal de 1988 e com 

a LRF, gastando menos com pessoal que o estabelecido e mais em saúde e 

educação, em alguns anos aproximando do limite. Neste caso, o município não 

gastou muito com pessoal, podendo assim investir seus recursos mais em saúde e 

educação ou em outros serviços públicos necessários. A melhor aplicação em 

relação aos outros anos foi no ano de 2014, onde teve um equilíbrio. Em 2012 

gastou mais com educação e pessoal, e em 2013 gastou menos com pessoal, 

menos com saúde e menos com educação.  

A média de gastos com saúde e educação em 2012 foi de 

R$14.447.456,23; em 2013 foi de R$15.882.909,98 e em 2014 foi de 

R$20.788.922,42, respectivamente correspondem a 28,26%, 31,07% e 40,67% do 

total das despesas. Dando uma média total de despesas para as três categorias de 

R$17.039.762,88. Portanto, em relação ao valor da receita auferida, ainda podiam 

aplicar mais recursos, embora pudéssemos levar em conta vários fatores como o 

numero da população, o desenvolvimento das famílias, renda per capita, número de 

idosos e famílias carentes que aumenta o gasto com saúde. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Após descrição e análise dos dados pesquisados pode-se concluir que o 

poder executivo cumpre criteriosamente os limites para despesas com educação, 

saúde e pessoal estipulados pela LRF não sendo verificado em nenhum dos anos 

analisados o descumprimento de tal limite, conclui-se também que em média, o valor 

que o governo gasta além do limite para saúde foi de R$ 2.919.895,25 e para 

educação nos 3 anos estudados foi de R$ 2.696.948,29.  

Em relação às despesas com educação, prefeitura teve uma maior 

arrecadação em 2014 e consequentemente um montante maior de despesas, sendo 

que em 2012 seu percentual aproximou bastante do estipulado como mínimo a ser 

aplicado. Podemos visualizar que ao longo dos dois últimos anos, houve uma 

aplicabilidade considerável.  

Em relação a despesas com pessoal, as receitas foram aumentando ao 

longo dos anos e a despesa somente caiu seu valor em 2013, seu percentual 

aplicado foi em média de 43,07% aproximadamente, tendo uma margem de 10,93% 

do teto a ser aplicado para os municípios em relação ao poder executivo.  

Fazendo a mesma análise para as despesas com saúde, os valores das 

despesas foram crescentes nos três anos estudados, consequentemente seu 

percentual aplicado foi evoluindo. Podemos considerar que em média 18,87% foram 

aplicados em para este tipo de despesa. Com isso pode ser afirmado que o objetivo 

geral do trabalho foi alcançado.  

A LRF criou condições para uma gestão consciente e responsável 

pautada na cidadania, podemos dizer que foi um avanço para a sociedade apesar 

de haverem irregularidades. Auxiliando a administração pública e combatendo o 

déficit público, trazendo dados transparentes possibilitando a fiscalização também 

da sociedade.  

Fica evidente a importância desta ferramenta de controle de gestão que é 

a LRF, auxiliando na manipulação dos recursos públicos de modo a evitar seu uso 

indevido. A LRF busca realizar uma gestão prudente dos recursos públicos, com ele 

o governo é obrigado a tornar transparente suas demonstrações, sejam elas, RREO, 

RGF, PPA, LDO e LOA, e de seus processos para a devida prestação de contas à 

população, o melhor instrumento fiscalizador que existe. Apresentando também 

instrumentos punitivos em caso de seu descumprimento. 
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É notável a importância de um planejamento na gestão da coisa pública, 

parametrizada na divulgação e transparência de suas atividades, onde não envolve 

apenas gastar, mas sim, saber como gastar. 

   

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



65 
 

REFERÊNCIAS 

 

  

ANDRADE, Maria Margarida de. Introdução à metodologia do trabalho científico. 

São Paulo: Ed. Atlas, 10a edição, 2010 

ANDRADE, Milton de Aquino. Contabilidade pública na gestão municipal. 3.ed. São 

Paulo: Atlas, 2008 

ANDRADE, Nilton de Aquino. Contabilidade pública na gestão municipal: novos 

métodos após a LC n 101/00 e as classificações contábeis advindas da SOF e STN. 

São Paulo: Ed. Atlas, 2002 

ANGÉLICO, João. Contabilidade pública. 8.ed. São Paulo: Atlas, 2006. 

ANGÉLICO, João. Contabilidade pública. São Paulo: Ed. Atlas, 8a edição, 2009 

 ARAÚJO. Contabilidade Pública: Teoria a Prática. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2009. 

ARRUDA, Daniel; ARAÚJO, Inaldo. Contabilidade pública: da Teoria a prática. São 

Paulo: Ed. Saraiva, 2a edição, 2009 

BERVIAN, Pedro A; CERVO, Arnaldo L. Metodologia científica. São Paulo: Ed. 

Pearson, 5a edição, 2002 

BOAVENTURA, Edivaldo M. Metodologia da Pesquisa: monografia, dissertação e 

tese. São Paulo: Ed. Atlas, 1a edição, 2009 

BRASIL. Decreto Legislativo no 4.536 de 28 de janeiro de 1922- organiza o código 

de contabilidade da União. 

BRASIL. Lei no 4.320, de 17 de março de 1964 - lei estatui normas gerais de direito 

financeiro para elaboração e controle dos orçamentos públicos. 

BRASIL. Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990- regula em todo território nacional, 

as ações e serviços de saúde. 

BRASIL. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional no 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996- estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 



66 
 

BRASIL. Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000- estabele normas de 

finanças públicas voltadas para responsabilidade na gestão fiscal. 

BRASIL. Portaria/MEC no 006, de 20 de junho de 2006- institui o SIOPE. 

BRASI. Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007- regulamenta o fundo de manutenção 

e desenvolvimento da educação básica e de valorização dos profissionais da 

educação. 

BRUNO, Reinaldo Moreira. Lei de Responsabilidade Fiscal e Orçamento Público 

Municipal. 3.ed. Curitiba: Juruá, 2011. 

CRUZ, Flávio da. et al. Lei de responsabilidade Fiscal comentada. São Paulo: 

Ed.Atlas ,5a edição, 2009 

FONTANA, Richard. Lei de Responsabilidade Fiscal: lei complementar nº 101, de 

04/05/00; comentada. São Paulo, [s.n.]. 2001. 

GIL, Antonio. Como Elaborar projetos de pesquisa. São Paulo: Ed. Atlas, 5a edição, 

2010 

HELENA, Eber Zoehler Santa. Competência parlamentar para geração e controle de 

despesas obrigatórias de caráter continuado e de gastos tributários. São Paulo: Ed. 

Câmara Brasília , 2009 

IBGE. Disponível em:<www.ibge.gov.br> Acesso em: 05 de novembro de 2015 

KOHAMA, Helio. Contabilidade pública: teoria e prática. 10.ed. São Paulo: Atlas, 

2008 

LIMA, Diana Vaz de; CASTRO, Róbinson G. de. Contabilidade pública: integrando 

União, Estados e Municípios-Siafi e Siafem. 3.ed. São Paulo: Atlas, 2007 

LUIZ, Wander. LRF fácil: guia contábil da Lei de Responsabilidade Fiscal; para 

aplicação nos municípios. 5.ed. Brasília: CFC, 2003 

MARCONI, Marina de Andrade e LAKATOS, Eva Maria. Metodologia Científica: 

Ciência e Conhecimento Científico, Métodos Científicos,Teoria,Hipóteses e 

Variáveis,Metodologia Jurídica. 6.ed. São Paulo: Atlas, 2011.   

http://www.ibge.gov.br/


67 
 

MARTINS, Ines Gandra da Silva; NASCIMENTO, Carlos Valder do. Comentários à 

Lei de Responsabilidade Fiscal. São Paulo: Ed. Saraiva, 2a edição, 2007 

MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. Considerações Sobre a Lei de 

Responsabilidade Fiscal: Finanças Públicas Democráticas. Rio de Janeiro: Renovar, 

2001. 

MOTTA, Carlos Pinto Coelho et al. Lei de Responsabilidade Fiscal: Abordagens 

Pontuais: Doutrina, Legislação. Belo Horizonte: Del Rey, 2001.  

PISCITELLI, Roberto Bocaccio; TIMBÓ, Maria Zulene Farias; ROSA, Maria 

Berenice. Contabilidade pública: uma abordagem da administração financeira 

pública. São Paulo: Ed. Atlas, 9a edição, 2002  

ROSA, Maria Berenice. Contabilidade do setor público. São Paulo: Ed. Atlas, 2a 

edição, 2013 

SEVERINO, Antonio Joaquim. Metodologia do Trabalho Científico. 23. ed. rev. 

atual.. São Paulo: Cortez, 2015. 

SILVA, Moacir Marques da; AMORIM, Francisco Antônio de; SILVA, Valmir Leôncio 

da. Lei de Responsabilidade Fiscal para os Municípios: Uma abordagem prática. 

São Paulo: Ed. Atlas, 2a edição, 2007 

SILVA, Valmir Leôncio da. A nova contabilidade aplicada ao setor público: uma 

abordagem prática. São Paulo: Ed.Atlas ,3a edição, 2014 

SIOPE. Disponível em:< 

https://www.fnde.gov.br/siope/situacaoEntregaMunicipio.do?acao=pesquisar&cod_uf

=16&ordenar=1> Acesso em: 25 de setembro de 2015. 

SIOPS. Disponível em:< http://siops-

homologa2.datasus.gov.br/consindicadores.php> Acesso em 25 de setembro de 

2015. 

SISTN. Disponível em:< https://www.contaspublicas.caixa.gov.br> Acesso em: 30 de 

setembro de 2015. 

https://www.fnde.gov.br/siope/situacaoEntregaMunicipio.do?acao=pesquisar&cod_uf=16&ordenar=1
https://www.fnde.gov.br/siope/situacaoEntregaMunicipio.do?acao=pesquisar&cod_uf=16&ordenar=1
http://siops-homologa2.datasus.gov.br/consindicadores.php
http://siops-homologa2.datasus.gov.br/consindicadores.php
https://www.contaspublicas.caixa.gov.br/


68 
 

SLOMKI, Valmir. Manual de contabilidade pública: de acordo com as normas 

internacionais de contabilidade aplicada ao setor público (IPSASB/IFAC/CFC). São 

Paulo: Ed. Atlas, 3a edição, 2013 

SLOMKI, Valmir. Manual de contabilidade pública: um enfoque na contabilidade 

municipal. São Paulo: Ed. Atlas, 2a edição, 2008 

STN. Disponível em: http://www3.tesouro.gov.br/legislacao/ReceitaInternet2005 

Acesso em 08 de setembro de 2015. 

 XAVIER, Zuleika Serafim. Lei de Responsabilidade Fiscal: Uma administração 

consciente: planejamento; metas/limites:transparência; divulgação: controle; ação 

fiscalizadora: responsabilização; sanções e administrativas e penais. São Paulo: CD, 

2001. 

 

   

 

 

 

 

http://www3.tesouro.gov.br/legislacao/ReceitaInternet2005

